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Prefeitura assina convênio com o
Dade no valor de R$ 1,2 milhão
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Recursos serão destinados para obras de pavimentação em ruas do Indaiá
ReproduçãoCerca de 18 mil metros

quadrados de área serão
pavimentados com recursos
da ordem de R$ 1 milhão 250
mi l  l iberados pe lo
Departamento de Apoio ao
Desenvolv imento das
Estâncias (Dade), referente ao
orçamento de 2003 do órgão
estadual .  A ass inatura do
convênio com valor referente
a pouco mais de 50% do total
previsto para Bertioga, que
era de R$ 2.136.080,85,
aconteceu na última quarta-
feira, 16, em São Paulo, em
reunião ent re  o  chefe do
Execut ivo bert ioguense, o
d i re tor  técn ico do órgão,
Ronaldo Assumpção,  e  o
secretário executivo estadual
de Turismo, Marcos Antonio
Castelo Branco.

 O Governo do Estado
está liberando aos municípios
apenas 50% das verbas de
2003 anunc iadas pe lo
governador Geraldo Alckmin
em abril deste ano, durante
solenidade no Palácio dos
Bandeirantes. Na ocasião, foi
autorizada a liberação de cerca
de 200 convênios para 65
estâncias paulistas no valor
de R$ 86 milhões e 755 mil.
Desse total, R$ 32.782.466,30
eram dest inados para a
Baixada Santista.

 Os recursos do
convênio  ass inado esta
semana serão utilizados para
obras de pavimentação nos
t rechos de vár ias ruas do

Indaiá  u t i l i zados como
passagem do t ranspor te
co le t ivo.  A medida va i
beneficiar usuários e pedestres
de um dos ba i r ros  mais
adensados do município.

O pro je to ,  enca-
minhado e aprovado pe lo
Dade, prevê obras de drenagem,
colocação de guias e sarjetas e
toda a pavimentação asfáltica
de seis pontos importantes
para o sistema viário. Serão
executados serviços na rua
Antonio Carlos Quintas, no
t recho ent re  as  avenidas
Anchieta e a do Telégrafo, nas
ruas Aprovada 161, Marilene,
Maria Helena, Manoel Mendes
Ventura e  na Avenida do
Telégrafo, no trecho entre a Rua
Antonio Carlos Quintas com a
Rua Marilene.

Essa  obra  é  con -
siderada prioritária, pois vai
a tender  g rande par te  da
população que uti l iza essas
v ias ,  no  ba i r ro  do  Inda iá ,
cons iderado  de  g rande
densidade populac ional .  A
pav imentação  benef i c ia rá
muito os usuários porque na
maior ia  das vezes,  quando
chove, essas ruas se tornam
intransitáveis obrigando os
ônibus e demais veículos a se
desv ia rem para  a  Aven ida
Anchieta.

Outro fator importante
do projeto, que foi adaptado
justamente levando em conta a
verba que seria liberada, é que
ele proporcionará a interligação

com as obras do orçamento do
Dade 2002 re ferentes à
urbanização da orla da praia no
t recho do Jard im Indaiá ,
compreendendo 780 metros
entre a Rua Faustino Guimarães
até o canal da Avenida Lucas
da Cruz Carvalho.

Orçadas em R$ 1.866.405,66,
elas foram iniciadas pela empresa
Coesa Engenharia Ltda,
vencedora de l icitação para
pacote de obras no município,
incluindo a pavimentação dessas
ruas do Indaiá com recursos
liberados pelo Dade.

 Ainda com verba do
orçamento de 2002 do órgão
estadual, a Coesa Engenharia
iniciou, simultaneamente, as
obras de urbanização do Jardim
Ve le i ros ,  es t imadas  em
R$ 1.741.804,74 para execução
de 580 metros desde o local
onde está instalado o Mercado
de Peixe, na Avenida Vicente de
Carvalho, até a Avenida dos
Coqueiros.

No trecho do Indaiá
estão previstos serv iços de
drenagem,  gu ia ,  sa r je ta ,
pavimentação, calçada com
concreto estampado, ciclovia
com p iso  de  concre to ,
paisagismo e arborização com
utilização de espécies nativas
da  reg ião .  Já  no  Jard im
Veleiros,  a lém dos mesmos
serviços do Indaiá, também
estão  p rev is tas  obras  de
contenção da margem do Canal
de Bert ioga,  urbanização e
iluminação pública.

Reprodução do mapa do Jardim Indaiá. O trecho grifado em verde
corresponde às vias que serão pavimentadas pela Prefeitura
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ATOS DO SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE
EXPEDIENTE DESPACHADO DE 04 A 10/06/04

03641/04 – JORGE OSHIRO. APROVADO o licenciamento ambiental. 02231/04 – JORGE DE SOUZA LIMA. APROVADO o
licenciamento ambiental. 07371/98 – ADEMIR VIEIRA DA SILVA. TAXAS Ambientais. 02459/04 – LUIZA DOS ANJOS DAMIN.
TAXAS Ambientais. 04121/04 – SOBLOCO CONSTRUTORA S/A . TAXAS Ambientais. 00823/04 – FELISBELA MARIA DOS
SANTOS. TAXAS Ambientais. 08733/03 (Cab. 06739/98) – JORGE MENDONÇA. TAXAS Ambientais. 07777/03 (Cab. 51251/
91) – LAÉRCIO MALDONADO JORGE. TAXAS Ambientais. 04256/04 – BENEDITO EDSON FELIX GUIMARÃES. TAXAS
Ambientais. 04687/00 – FRANCISCO PEREIRA DA SILVA. TAXAS Ambientais. 02925/04 – NOÉLIA AMORIM MENDONÇA.
TAXAS Ambientais. 03790/04 – AGNALDO CESÁRIO DE PAIVA. TAXAS Ambientais. 02922/04 – NATALINO FAVARO.
TAXAS Ambientais. 02924/04 (Cab. 50171/91) – DENISE SALLES. TAXAS Ambientais. 02916/04 – LUCIANO VENTURA.
TAXAS Ambientais. 02917/04 – NEUSA CHIMERO STEFANONI. TAXAS Ambientais. 03637/04 – MARCELO DA SILVA E
OU. TAXAS Ambientais. 05657/02 (Cab. 52058/88) – MARCO ANTONIO MEDEIROS. TAXAS Ambientais. 03667/04 – MARIO
SUZUKI. TAXAS Ambientais. 02920/04 – JOSEFINA BELANÇON. TAXAS Ambientais. 02813/03 (Cab. 01433/02) – MAURO
MASARU INAGOKI. TAXAS Ambientais. 01632/04 – MARCOS ROBERTO LINO. COMUNIQUE-SE, Termo de Ajustamento
de Conduta. 08694/03 – FERNANDO DE JESUS TOMÁS. COMPARECER em 30 dias para tomar ciência sobre Laudo de Fauna.
08360/01 – MARCOS GONZALES RODRIGUES. COMPARECER em 30 dias para tomar ciência. 05922/02 (Cab. 05255/02) –
RINALDO JOSÉ VIEIRA. COMPARECER em 30 dias para tomar ciência. 05378/03 (Cab. 04950/98) – CARLOS ANTUNES.
COMPARECER em 30 dias para tomar ciência. 03783/02 (Cab. 10400/96) – SOCIEDADE CIVIL DO SAMIGOS DA RIVIERA
DE SÃO LOURENÇO. COMPARECER em 30 dias para tomar ciência. 06520/02 – SOCIEDADE CIVIL DO SAMIGOS DA
RIVIERA DE SÃO LOURENÇO. COMPARECER em 30 dias para tomar ciência. 07028/02 – MANUEL DE JESUS PORTO
GONÇALVES. COMPARECER em 30 dias para tomar ciência. 03361/03 (Cab. 52754/89) – NELSON K. OSHIKA. Pedido
deferido, COMPARECER em 30 dias. 04310/99 – ALION PEREIRA DO AMORIM. COMPARECER em 30 dias.

EXPEDIENTE DESPACHADO DE 11 A 17/06/04

02867/04 (CAB. 53008/87) – NELSON GALDINO DO NASCIMENTO. APROVADO o licenciamento ambiental. 02960/04 –
KAZUHIRO ITO. APROVADO o licenciamento ambiental. 06489/02. MÁRIO SILVESTRE. APROVADO o licenciamento ambiental.
03788/04 (CAB. 03531/03) – VALDINA BENEDITA DE MORAIS E OUTRA. APROVADO o licenciamento ambiental. 03648/
04 – HUMBERTO HISSASHI OBARA. APROVADO o licenciamento ambiental. 04266/04 – ALBERTO DRESSLER DE
ALMEIDA. APROVADO o licenciamento ambiental. 04262/04 – DIRCEU SCALA. APROVADO o licenciamento ambiental.
02928/04 – MARCOS ROBERTO DE SOUZA. APROVADO o licenciamento ambiental. 03258/04 (CAB. 16358/97) – ARNALDO
MOURA DA SILVA. APROVADO o licenciamento ambiental. 04179/04 – MEIRI YUKIKO SHIMODAIRA MENDES.
APROVADO o licenciamento ambiental. 02186/04 – TEODOMIRO BARBOSA. APROVADO o licenciamento ambiental. 02849/
04 – MANOEL DOS SANTOS CARDOSO. APROVADO o licenciamento ambiental. 02528/04 (CAB. 08647/03) – LINO
TURCATO. APROVADO o licenciamento ambiental. 04020/04 – ANGELINA PINCINATTO. APROVADO o licenciamento
ambiental. 02923/04 – LUIZ TAMURA. APROVADO o licenciamento ambiental. 02570/04 – HAMILTON NAVAJAS. APROVADO
o licenciamento ambiental. 03647/04 – JOÃO BATISTA FERREIRA. APROVADO o licenciamento ambiental. 03753/04 – JOSÉ
DIVINO ALVES PAULINO. APROVADO o licenciamento ambiental. 03154/04 – ANTONIO MEDINA ALVAREZ. APROVADO
o licenciamento ambiental. 07898/03 (CAB. 50060/86) – ONIVALDO FRANCISCO. TAXAS Ambientais. 08095/03 – ROBERSON
MARIN GARCIA. TAXAS Ambientais. 09229/99 – ROBERTO CARLOS RODRIGUES. TAXAS Ambientais. 03317/04 (CAB.
59526/92) – SILVIA FAVARON. TAXAS Ambientais. 01673/02 (CAB. 00091/02) – RESIDENCIAL PORTO MARBELLA.
TAXAS Ambientais. 03968/99 (APARECIDA DOS ANJOS RIGHETTI DA SILVA. TAXAS Ambientais. 03725/04 – CONDOMÍNIO
BOUNGAINVILLEE II. TAXAS Ambientais. 02067/04 (CAB. 01064/99) – ANÉSIO DIAS DOS REIS. APROVADO pela Lei
027/03. 02749/04 – ANA BARBOSA CORREIA. APROVADO pela Lei 027/03. 02395/04 (07379/01) – OSVALDO BALBINO
DE ALMEIDA. APROVADO pela Lei 027/03. 01472/04 (CAB. 11361/96) – CLAUDIA LUCIA DE BARROS. APROVADO
pela Lei 027/03. 02283/04 – GERTRUDES FERNANDES DE SOUZA. APROVADO pela Lei 027/03. 03450/04 (CAB. 50321/
90) – LUIZ CARLOS BARRETI. APROVADO pela Lei 027/03. 06007/03 – EUGENIA MARIA DE LIMA SIQUEIRA E OUTRO.
COMUNIQUE-SE, comparecer à Secretaria. 07385/03 – SOCIEDADE CIVIL DOS AMIGOS DA RIVIERA DE SÃO LOURENÇO.
COMUNIQUE-SE, comparecer à Secretaria. 06213/03 – CONDOMÍNIO BOUGAINVILLEE II. COMUNIQUE-SE, comparecer
à Secretaria. 06145/01 – LAURINDO CEZÁRIO DINIZ. COMUNIQUE-SE, comparecer à Secretaria. 00040/04 (CAB. 02020/03)
– JOSÉ JORGE ARRUDA CRUZ. COMUNIQUE-SE, comparecer à Secretaria. 01062/03 – SOCIEDADE CIVIL DOS AMIGOS
DA RIVIERA DE SÃO LOURENÇO. COMUNIQUE-SE, comparecer à Secretaria. 01522/03 – MARIA HELENA T. C. DE BARROS.
COMUNIQUE-SE, comparecer à Secretaria. 08164/03 – MIGUEL FRANCISCO SGUILARO. COMUNIQUE-SE, comparecer à
Secretaria. 02573/04 – SALETE DA SILVA MENDES. COMUNIQUE-SE, comparecer à Secretaria. 07025/98 – SAMIC
(SOCIEDADE AMIGOS DA QUADRA C DO LOTEAMENTO COSTA DO SOL). COMUNIQUE-SE, comparecer à Secretaria.
05995/02 – BRASFANTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. COMUNIQUE-SE, comparecer à Secretaria. 05964/99 – SILVIO
JOSÉ MAGALHÃES. COMUNIQUE-SE, comparecer à Secretaria. 02085/04 (CAB. 01128/02) – EDNA LIYOKO FUKUDA.
INDEFIRO o pedido. 02832/03 – URSUS JOSEF MEIER. INDEFIRO o pedido. 08799/03 – APARECIDO FRAGOSO FILHO.
INDEFIRO o pedido. 05170/03 – FRANCISCO PEREIRA DA SILVA. COMUNIQUE-SE, Termo de Ajustamento de Conduta.
02430/04 – MARCO ANTONIO FRANCO. COMUNIQUE-SE, apresentar RAP (Relatório Ambiental Preliminar). 03914/04 –
JOSÉ EDVALDO COSTA DO PRADO. COMUNIQUE-SE, apresentar RAP (Relatório Ambiental Preliminar). 03750/04 –
ROBERTO RUSCHIONI. COMUNIQUE-SE, apresentar RAP (Relatório Ambiental Preliminar). 08398/03 – LIANE STAUB.
AUTORIZADA a instalação de equipamento de lazer na praia (guarda-sóis)

NELO JOSÉ FERNANDES
Secretário de Meio Ambiente

ATOS DA CHEFE DA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA
EXPEDIENTE DESPACHADO EM 02/06/04

PROC. ADM. N.° 51.202/84 – ALBATROZ – COMÉRCIO DE GÁS LTDA – INDEFERIDO O PEDIDO DE
CANCELAMENTO DA IM. 794279, POIS SEGUNDO CONSTATADO PELA FISCALIZAÇÃO O LOCAL
APRESENTA-SE EM ATIVIDADE; 3707/98 – ADEGA FERRY BOAT LTDA –ME – DEFIRO O PEDIDO DE
ALTERAÇÃO CADASTRAL(QUADRO SOCIETÁRIO); 6277/98 – MONICA AUGUSTA MARTELLI – DEFIRO O
PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO ATÉ 03/07/04; 5759/99 – ANTONIO CARLOS FIORETTO – DEFERIDO
O PEDIDO DE CANCELAMENTO DO ISSQN REFERENTE À 2003, EM 03/06/04; 9475/99 – LILIAN BORGES
DOS SANTOS – ME – DEFIRO O PEDIDO DE ALTERAÇÃO CADASTRAL(MUDANÇA DE ENDEREÇO); 58850/
01 – CEREAIS MARAVILHA LTDA – EPP – DEFIRO O PEDIDO DE CERTIDÃO NEGATIVA; 1224/02 – REI LEÃO
CONTABILIDADE – DEFIRO O PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO ATÉ 03/08/04; 4775/02 – ELEINE
TIMÓTEO DO ROSÁRIO BERTIOGA – ME – DEFIRO O PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO ATÉ 03/08/
04; 1205/03 – POUSADA COSTA DO MAITINGA S/C LTDA – DEFIRO O PEDIDO DE ALVARÁ PARA
FUNCIONAMENTO; 3029/03 – CILIARES MAGAZINE LTDA – ME – DEFIRO O PEDIDO DE CANCELAMENTO
DA IM. 997030 À PARTIR DE 05/06/03, LANÇANDO-SE AS TAXAS DEVIDAS PARA O PERÍODO, CANCELANDO
AS DEMAIS; 3050/03 – CLÓVIS GILBERTO BAUZYK – DEFIRO O PEDIDO DE ALVARÁ PARA
FUNCIONAMENTO PARA CLÓVIS BAUZYS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA E INDEFIRO O PEDIDO
DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO PARA A EMPRESA BÁLTICA IMÓVEIS S/C LTDA; 4160/03 -  KELI CRISTINA
SALIMENE DE BRITO – ME –  DEFIRO O PEDIDO DE ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO; 8642/
03 – ELETRÔNICA CROMA LTDA – ME – DEFIRO O PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO ATÉ 03/08/04 E
CONCEDO ALVARÁ PARA FUNCIONAMENTO COM BASE NO § 2° DO ARTIGO 49 DA LEI 324/98 ALTERADO
PELA LEI COMPLEMENTAR    N° 25 DE 2003; 1117/04 – JR. CONTABILIDADE – DEFIRO O PEDIDO DE
PRORROGAÇÃO DE PRAZO ATÉ 03/08/04; 1932/04 – MARCI NARA RUBIO MOZARDO – ME – DEFERIDO O
PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO ATÉ 03/07/04 E INDEFERIDO O PEDIDO DE CANCELAMENTO DA
INTIMAÇÃO N ° 969; 2454/04 – JOEL MATEUS DOS SANTOS – DEFIRO O PEDIDO DE PRORROGAÇÃO ATÉ 03/
08/04; 2939/04 – TECNOFLAT GESTÃO E HOTELARIA S/C LTDA – DEFIRO O PEDIDO DE PRORROGAÇÃO
PARA A APRESENTAÇÃO DO CONTRATO ATÉ 03/07/04; 3255/04 – FORÇA~NOR SEGURANÇA PATRIMONIAL
– DEFIRO O PEDIDO DE  CERTIDÃO NEGATIVA; 3865/04 – FARMÁCIA CAETÊ LTDA –ME – DEFIRO O PEDIDO
DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO ATÉ 03/08/04; 4051/04 – LUÍS ANTONIO VALENTE TRASLATTI JUNIOR –
DEFIRO O PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO ATÉ 03/08/04;  4259/04 – LUCELY DE FÁTIMA MOREIRA
– DEFIRO O PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO ATÉ 03/08/04; 4261/04 – RODRIGO PASCH - DEFIRO O
PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO ATÉ 03/07/04; 4265/04 – CLADEMIR JOSÉ KNORST – DEFIRO O
PEDIDO DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO; 4268/04 – JOÃO BATISTA DA SILVA GUINCHO-ME - DEFIRO O
PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO ATÉ 03/08/04 E CONCEDO O ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO COM
BASE NO § 2° DO ART. 49 DA LEI 324/98 ALTERADO PELA LEI COMPLEMENTAR N° 25/03; 4272/04 – ADRIANA
ALEXANDRE PINTO – DEFIRO O PEDIDO DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO; 4273/04 – WALLACE
BITENCOURT – DEFIRO O PEDIDO DE ALVARÁ PARA AUTÔNOMO; 4295/04 – C.E. BROTTO – ME - DEFIRO
O PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO ATÉ 03/08/04; 4350/04 – COESA ENGENHARIA LTDA – DEFIRO
O PEDIDO DE ALVARÁ PARA FUNCIONAMENTO .

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 17/06/04

PROC. ADM. N.° 1034/99 – RESTAURANTE E LANCHONETE SEGUNDA PARADA DE BERTIOGA LTDA–
DEFERIDO O PEDIDO DE ALTERAÇÃO CADASTRAL REF. PETIÇÃO 1423/04; 2423/00 – NELSON SOARES
CABRAL FILHO – INDEFIRO O PEDIDO DE CANCELAMENTO DA DIA 153/04, FACE COTA DA FISCALIZAÇÃO;
3646/00 – DANIEL DE OLIVEIRA BERTIOGA-ME – DEFIRO O PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR
60 DIAS, FACE COTA DA FISCALIZAÇÃO; 5466/00 – LOTERICA BOA SORTE DE BERTIOGA LTDA. – DEFERIDO
O PEDIDO DE DESENQUADRAMENTO DO REGIME DE ESTIMATIVA E DE ALTERAÇÃO CADASTRAL NOS
TERMOS DO PARÁGRAFO TERCEIRO DO ARTIGO 49 DA LEI 324/98 E L.C. 25, DE 24/12/2003 E CONCEDO
PRAZO DE 60 DIAS PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS FALTANTES; 1186/02 – GILSON MARCIO
CESARI – DEFIRO O PEDIDO DE CANCELAMENTO DO RECOLHIMENTO DO ISSQN 2002/2003, POIS RECOLHE
EM OUTRO MUNICÍPIO, FACE COTA DA FISCALIZAÇÃO; 3080/02 – P & P DIVERSÕES AQUÁTICAS S/C LTDA.–
DEFIRO O PEDIDO DE INCLUSÃO DE ATIVIDADE, FACE COTA DA FISCALIZAÇÃO; 6661/02 – TECHNOTEL
ASSOCIADOS S/C LTDA. – DEFIRO O PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR 20 DIAS, FACE COTA DA
FISCALIZAÇÃO; 7381/02 – MIRA ARQUITETURA E CONSULTORIA TÉCNICA S/C LTDA. –  DEFIRO O PEDIDO
DE CANCELAMENTO DA IM. 32160 RETROATIVO A 08/2003; 166/03 – MAUBERTEC-ENGENHARIA E
PROJETOS LTDA. – TERMO DE CONCLUSÃO DE FISCALIZAÇÃO  DA INSCRIÇÃO 32720 “APUROU-SE  QUE O
ISSQN NÃO FOI RECOLHIDO NO PERÍODO DE JAN/03 A MARÇO/04 E POR ISTO PROCEDEMOS O LANÇAMENTO
NO VALOR DE R$ 110.226,22 (CENTO E DEZ MIL E DUZENTO E VINTE E SEIS REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS)
DEVIDO PARA O PERÍODO”; 1530/03 – MAX F. MOREL – DEFIRO O PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO
POR 30 DIAS FACE COTA DA FISCALIZAÇÃO; 3644/03 – SIDNEI BORINI SALOMÃO - ME – DEFIRO O PEDIDO
DE CANCELAMENTO DA IM 35230, FACE COTA DA FISCALIZAÇÃO; 5098/03 – SEFL/ISS(JOSE CARLOS MOURA
LIMA SOM-ME) – DEFERIDO O PEDIDO DE CANCELAMENTO DA IM. 13137 RETROATIVA A 06/2001, FACE
COTA DA FISCALIZAÇÃO; -6592/03 – MARIA CRISTINA SANCHEZ DE PAOLA – DEFIRO O PEDIDO DE REVISÃO
DE LANÇAMENTOS DA IM. 35060 E 35070 – 7421/03 – CAMPOS PUBLICIDADE S/C LTDA. –DEFIRO O
CANCELAMENTO DA IM. 37020 LANÇADA EM DUPLICIDADE PARA A MESMA EMPRESA, FACE COTA DA
FISCALIZAÇÃO – 8156/03 – SILVIO IGNÁCIO – DEFIRO O PEDIDO DE CANCELAMENTO DA DIA 1404/04,
FACE COTA DA FISCALIZAÇÃO, -87/04 – VALDIENE SILVA SANTANA –  INDEFIRO O PEDIDO DE
CANCELAMENTO DA DIA 804 E DEFIRO  O PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR 60 DIAS; 1347/04-
RENATA BRAGANTI PEDRAS-ME – INDEFIRO O PEDIDO DE CANCELAMENTO DA DIA 802/04 E DEFIRO O
PEDIDO DE PRORROGAÇÃO  DE PRAZO POR 30 DIAS; 1363/04 – MARCIA CARDOSO F.
TREVISANI(RESTAURANTE GAIANA) – DEFIRO O PEDIDO DE  ALVARÁ PARA FUNCIONAMENTO, FACE
COTA DA FISCALIZAÇÃO; 1433/04 – JOÃO IKARI –ME(POUSADA PORTAL DO SOL DE GUARATUBA) - DEFIRO
O PEDIDO DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO À TÍTULO PROVISÓRIO, SEM PREJUIZO DO REQUERENTE VIR
A ATENDER A LEGISLAÇÃO PERTINENTE, FACE COTA DA FISCALIZAÇÃO; 4296/04 – IRMÃOS BARROS LTDA.
ME – DEFIRO O PEDIDO DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO À TÍTULO CONDICIONAL POR 60 DIAS, FACE
COTA DA FISCALIZAÇÃO, ONDE O NÃO CUMPRIMENTO DA REGULARIZAÇÃO CANCELARÁ SUA INSCRIÇÃO
– 4347/04- ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DA RIVIERA DE SÃO LOURENÇO –  DEFIRO O PEDIDO DE
PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR 30 DIAS, FACE COTA DA FISCALIZAÇÃO;  4522/04 – SANENCOL-
SANEAMENTO, ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO - DEFIRO O PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DA IMPORTÂNCIA DE
R$ 421,20 (QUATROCENTOS E VINTE E UM REAIS E VINTE CENTAVOS); 4523/04 – MARIA AUXILIADORA
DANTAS CARTAXO - DEFIRO O PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR 60 DIAS, FACE COTA DA
FISCALIZAÇÃO; 4521/04 – DULCINÉIA DE ALMEIDA SILVA – DEFIRO O PEDIDO DE ALVARÁ DE AUTÔNOMO,
FACE COTA DA FISCALIZAÇÃO; 4558/04 – CARLOS FREDERICO ROSSMANN MARTINELLI - DEFIRO O
PEDIDO DE ALVARÁ PARA AUTÔNOMO, FACE COTA DA FISCALIZAÇÃO; 4582/04 – NANCI CRAVO FERREIRA
–DEFIRO O PEDIDO DE ALVARÁ PARA AUTÔNOMO.

MARIA DE LOURDES RAMIRO DE CAMPOS
Chefe da Fiscalização Tributária
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EXPEDIENTE DESPACHADO EM 17/06/2004 - VOLTA A CIRCULAÇÃO

51314/1984-José Antonio de Matos-(proc. 4204/04); 53030/1988-Geraldo Faro Castellar-(Pet. 1479/04); 52903/1989-Agostinho de Freitas Gouveia e outro-(Proc.
2902/04); 50294/1990-Administração Regional de Bertioga-(proc. 4204/04); 51093/1991-Paolo Filippa-(Mem. 041/04-SEFI); 2163/1995-João Carlos Alves Lima-
(Pet. 1491/04); 5035/1995-Secretaria de Planejamento e Obras-(Proc. 4271/04); 10140/1996-José antonio Grings-(Mem. 43/04-SEFI); 2677/1998-Celso Dias-(Pet.
1340/04); 3817/1998-Heitor Bucci-(Memo. 082/04 – SERE); 7132/1998-Alcides Moreira dos Santos-(Mem. 041/04-SEFI); 1034/1999-Restaurante e Lanchonete
Segunda Parada Bertioga-(Pet. 1423/04); 4172/1999-Horst Petermann Kasper-(Proc. 3346/04); 6088/2000-Hallema Amar Coelho-(Proc. 6563/03); 10402/2000-
Câmara Municipal de Bertioga-(Of. 49/04-Prom.Justiça); 1157/2002-Banco do Estado de São Paulo S/A - Banespa-(pet. 1450/04); 1186/2002-Gilson Marcio  Cesari-
(Pet. 1324/04); 1475/2002-Marilda Pereira de Macêdo-(Pet. 1398/04); 2017/2002-José Maria da Costa-(Mem. 041/04-SEFI); 617/2003-Rest. Chopp. Pizzaria Capitania
de S. Lourenço Ltda-EPP-(Pet. 1566/04); 4670/2003-Viação Bertioga Ltda.-(Pet. 1396/04); 7500/2003-Banco do Brasil S/A-(pet. 1444/04); 8764/2003-Zogbi Engenharia
e Construções Ltda e outros-(Pet. 1478/04); 9140/2003-Arley Wagner Melo de Souza-(Mem. 24/04-DAB); 1643/2004-Patrícia Oliveira Ramos-(pet. 1424/04).

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 17/06/2004 – ARQUIVE-SE

51218/1985-Paschoal Piccirillo Neto; 52876/1987-Administração Regional de Bertioga; 51094/1988-Sonia Ulbrich; 51196/1988-Fernando Roberto dos Santos
Henriques; 51956/1989-Marcos Ring; 52487/1990-Humberto da Silva Menezes Junior; 14049/1992-Celso Moreira Costa; 47505/1992-Orlando Menezes; 50053/
1992-Suely Suze Silva Yorioka; 3906/1994-Messias Vieira de Oliveira; 4519/1994-Edna Ferreira Comelle; 1866/1995-Fernando Bustamante Filho; 2875/1995-Andreia
de Souza; 3382/1995-Antonio Carlos Paes Correa e outro; 3567/1995-Walmir Motta; 5980/1995-Tomanik Empreendimentos Imobiliários Ltda.; 6255/1995-Luiz Mauro
da Silva Lima; 15454/1997-José Francisco Dias Filho; 593/1998-Marcio José de Oliveira; 1312/1998-Câmara Municipal de Bertioga; 2481/1998-Sobloco Construtora
S/A; 3054/1998-Sobloco Construtora S/A; 3707/1998-Adega Ferry Boat Ltda-ME 4823/1998-Marcelo Augusto Toffoli; 7378/1998-José Umbelino da Costa; 738/
1999-Eduardo Pereira de Abreu; 2545/1999-Remo Mignella; 2866/1999-Jacinto Rodrigues dos Santos; 6870/1999-Câmara Municipal de Bertioga; 7060/1999-Rumika
Watanabe; 7284/1999-João Rodrigues Fernandes Filho e outros; 7769/1999-Inácio José de Campos; 939/2000-Sandra Solano Fernandes; 2441/2000-Manuel Mª de
Souza Ferreira; 3469/2000-Marcos Aurélio Zaramella; 5403/2000-Roberto Martins Costa; 5592/2000-Luciley Correa de Souza Couto; 7178/2000-Júlio Nogueira;
7458/2000-Christiane de Moura Kokumai; 9774/2000-Irene Celestina Paulon de Souza; 1584/2001-Câmara Municipal de Bertioga; 1587/2001-Câmara Municipal de
Bertioga; 2522/2001-Câmara Municipal de Bertioga; 3272/2001-Câmara Municipal de Bertioga; 3704/2001-Câmara Municipal de Bertioga; 4401/2001-Câmara Municipal
de Bertioga; 4695/2001-Secretaria de Meio Ambiente e Obras; 5375/2001-Câmara Municipal de Bertioga; 5885/2001-Cereais Maravilha Ltda-EPP; 5955/2001-
Secretaria de Administração-DIVAT; 6052/2001-Vera Lúcia Vicente Roland; 6224/2001-Câmara Municipal de Bertioga; 6926/2001-Câmara Municipal de Bertioga;
7043/2001-Câmara Municipal de Bertioga; 7812/2001-Câmara Municipal de Bertioga; 7917/2001-Therezinha Campos Lopes; 8106/2001-Ministério Público Federal-
Proc. República; 8334/2001-Câmara Municipal de Bertioga; 8378/2001-Roberto Fernandes Pinto; 8703/2001-Câmara Municipal de Bertioga; 590/2002-Câmara Municipal
de Bertioga; 1193/2002-Irma Ferrante Pereira; 2801/2002-Câmara Municipal de Bertioga; 2985/2002-Secretaria de Administração-SEFL; 3053/2002-Câmara Municipal
de Bertioga; 3371/2002-Rubens do Amaral Britto Junior; 3383/2002-João Carlos Peres; 3476/2002-Câmara Municipal de Bertioga; 3633/2002-Câmara Municipal de
Bertioga; 3914/2002-Condomínio Hanga Roa; 4186/2002-Guilherme dos Santos Neto; 4551/2002-Pedro Barbosa; 5003/2002-Câmara Municipal de Bertioga; 5247/
2002-Câmara Municipal de Bertioga; 5415/2002-Câmara Municipal de Bertioga; 5902/2002-Rodolfo de Moraes Rego Neto e outro; 5929/2002-Francisco Cirino
Madeira; 5985/2002-Câmara Municipal de Bertioga; 6152/2002-Câmara Municipal de Bertioga; 6395/2002-Câmara Municipal de Bertioga; 6722/2002-Câmara Municipal
de Bertioga; 7202/2002-Henrique Costabile; 7245/2002-Câmara Municipal de Bertioga; 7250/2002-Câmara Municipal de Bertioga; 7401/2002-Oscar Rodrigues da
Costa; 7476/2002-Secretaria de Administração-Divat 7716-/-2002-Centro de Treinamento Senai Bertioga; 484/2003-Sec. Educação e Desenvolvimento Cultural-NACE;
860/2003-Otacílio Rodrigues Bernardino; 1467/; 2003-Câmara Municipal de Bertioga; 1468/2003-Câmara Municipal de Bertioga; 1512/2003-Walter Martins de
Oliveira; 2047/2003-Câmara Municipal de Bertioga; 2052/2003-Câmara Municipal de Bertioga; 2290/2003-Câmara Municipal de Bertioga; 2475/2003-Ana Maria
Barbosa Aono; 2743/2003-Carlos Roberto Katcipis Santos; 2761/2003-Valmir Bela da Silva; 2801/2003-Câmara Municipal de Bertioga; 2868/2003-Câmara Municipal
de Bertioga; 2870/2003-Câmara Municipal de Bertioga; 3096/2003-Câmara Municipal de Bertioga; 3098/2003-Câmara Municipal de Bertioga; 3163/2003-Paulo Brito
da Silva; 3366/2003-Câmara Municipal de Bertioga; 3368/2003-Câmara Municipal de Bertioga; 3573/2003-Câmara Municipal de Bertioga; 3582/2003-Câmara Municipal
de Bertioga; 3621/2003-Lilian Maria de Oliveira; 3863/2003-Câmara Municipal de Bertioga; 3864/2003-Câmara Municipal de Bertioga; 3900/2003-Câmara Municipal
de Bertioga; 3990/2003-Câmara Municipal de Bertioga; 4003/2003-Aparecida Franciscon Pinto; 4012/2003-Conselho Regional de Farmácia do Est. São Paulo; 4042/
2003-Cassiana Perveieff, 4135/2003-Marlize do Vale Quaresma Teixeira; 4138/2003-Dirceu Pegas da Silva; 4191/2003-Patrícia Xavier Soares de Andrade Nehme; 4223/
2003-Sabrina dos Santos Arone Prescini; 4257/2003-Maria de Lourdes P. da Silva; 4279/2003-Câmara Municipal de Bertioga; 4280/2003-Câmara Municipal de
Bertioga; 4291/2003-Carlos Francisco Oliveira Jaqueire; 4438/2003-André Santos Xavier; 4443/2003-Ana Maria Siqueira Antunes; 4452/2003-Telma Oliveira Godinho
da Silva; 4458/2003-Maria Marta dos Santos; 4553/2003-Câmara Municipal de Bertioga; 4557/2003-Câmara Municipal de Bertioga; 4562/2003-Durval Gonçalves dos
Santos; 4790/2003-Câmara Municipal de Bertioga; 4791/2003-Câmara Municipal de Bertioga; 4866/2003-Câmara Municipal de Bertioga; 4920/2003-Luis Sbragia;
4924/2003-Claudia de Lima Roque Aquino; 5126/2003-Marcia Rocha Lafuente; 5230/2003-Dimitrius Anastase Tzortzis; 5489/2003-Mônica Sebastião; 5523/2003-
Supermercado Vasconcelos & Martinez Ltda-CAÇULA; 5524/2003-Supermercado Caçula de Bertioga; 5570/2003-Deoclides José dos Santos; 5733/2003-Zilma Materiais
p/Construção; 6013/2003-Câmara Municipal de Bertioga; 6037/2003-Câmara Municipal de Bertioga; 6038/2003-Câmara Municipal de Bertioga; 6066/2003-Câmara
Municipal de Bertioga; 6180/2003-Câmara Municipal de Bertioga; 6239/2003-Câmara Municipal de Bertioga; 6240/2003-Câmara Municipal de Bertioga; 6242/2003-
Câmara Municipal de Bertioga; 6243/2003-Câmara Municipal de Bertioga; 6255/2003-Sueli Aparecida Topgian Valente; 6309/2003-Câmara Municipal de Bertioga;
6406/2003-Câmara Municipal de Bertioga; 6407/2003-Câmara Municipal de Bertioga; 6408/2003-Câmara Municipal de Bertioga; 6409/2003-Câmara Municipal de
Bertioga; 6422/2003-Carlos Roberto Ferreira; 6478/2003-Câmara Municipal de Bertioga; 6495/2003-Câmara Municipal de Bertioga; 6498/2003-Câmara Municipal de
Bertioga; 6499/2003-Câmara Municipal de Bertioga; 6593/2003-Eraldo Dante de Paola; 6598/2003-Vanda Maria Mota Somma; 6665/2003-Câmara Municipal de
Bertioga; 6670/2003-Câmara Municipal de Bertioga; 6674/2003-Câmara Municipal de Bertioga; 6799/2003-Câmara Municipal de Bertioga; 6938/2003-Câmara Municipal
de Bertioga; 7042/2003-Câmara Municipal de Bertioga; 7096/2003-Câmara Municipal de Bertioga; 7454/2003-Câmara Municipal de Bertioga; 7455/2003-Câmara
Municipal de Bertioga; 7471/2003-Câmara Municipal de Bertioga; 7479/2003-Câmara Municipal de Bertioga; 7569/2003-Secretaria de Administração-SERH; 7590/
2003-Câmara Municipal de Bertioga; 7591/2003-Câmara Municipal de Bertioga; 7657/2003-Câmara Municipal de Bertioga; 7658/2003-Câmara Municipal de Bertioga;
7664/2003-Câmara Municipal de Bertioga; 7729/2003-Câmara Municipal de Bertioga; 7730/2003-Câmara Municipal de Bertioga; 7818/2003-Câmara Municipal de
Bertioga; 8049/2003-João Luiz de Oliveira; 8120/2003-Secretaria de Meio Ambiente-DOA; 8319/2003-Câmara Municipal de Bertioga; 8320/2003-Câmara Municipal
de Bertioga; 8321/2003-Câmara Municipal de Bertioga; 8388/2003-Rubens Luiz Rega; 8483/2003-Luis da Silva Araújo e outro; 8535/2003-Câmara Municipal de
Bertioga; 8666/2003-Câmara Municipal de Bertioga; 8667/2003-Câmara Municipal de Bertioga; 8668/2003-Câmara Municipal de Bertioga; 8676/2003-Câmara Municipal
de Bertioga; 8827/2003-Câmara Municipal de Bertioga; 8829/2003-Câmara Municipal de Bertioga; 8882/2003-Delegacia de Polícia de Bertioga; 8984/2003-Câmara
Municipal de Bertioga; 8985/2003-Câmara Municipal de Bertioga; 8988/2003-Câmara Municipal de Bertioga; 9050/2003-José Maurício Bruzzi Bezerra Paraguay; 9108/
2003-Secretaria de Administração-PGM; 49/2004-Manuel Antonio Tomé; 55/2004-Vanelli Shows 339-/-2004-Eliseu da Silva Pinho; 347/2004-Jornal da Baixada; 477/
2004-Jornal da Baixada; 478/2004-Jornal da Baixada; 479/2004-Jornal da Baixada; 480/2004-Jornal Da Baixada; 655/2004-Luiz Carlos Cortez; 1069/2004-TV Band
Vale; 1075/2004-Câmara Municipal de Bertioga; 1125/2004-Câmara Municipal de Bertioga; 1177/2004-Câmara Municipal de Bertioga; 1187/2004-Revista do Turismo;
1189/2004-Jornal da Baixada; 1190/2004-Jornal da Baixada; 1260/2004-Regiane de Lourdes Toledo Machado; 1268/2004-Câmara Municipal de Bertioga; 1272/2004-
Câmara Municipal de Bertioga; 1275/2004-Câmara Municipal de Bertioga; 1305/2004-Assoc. Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos; 1505/2004-Câmara Municipal de
Bertioga; 1690/2004-Suplemento Especial 110 Anos de A Tribuna; 1827/2004-Câmara Municipal de Bertioga; 1995/2004-Jornal e Revista Ecoturismo; 2089/2004-
Câmara Municipal de Bertioga; 2127/2004-DMD Microdevices; 2266/2004-Espedito Gomes da Silva; 2345/2004-Câmara Municipal de Bertioga; 2403/2004-Câmara
Municipal de Bertioga; 2595/2004-Jornal da Baixada; 2601/2004-Secretaria de Meio Ambiente-DOA; 2602/2004-Secretaria de Meio Ambiente-DOA; 2603/2004-
Secretaria de Meio Ambiente-DOA; 2613/2004-Câmara Municipal de Bertioga; 2654/2004-Secretaria de Meio Ambiente-DOA; 2663/2004-Marcos Antonio do Amparo;
2731/2004-Câmara Municipal de Bertioga; 2764/2004-Jornal Fishing Company; 2878/2004-Secretaria de Meio Ambiente-DOA; 2965/2004-Jornal Costa Norte; 3152/
2004-Sobloco Construtora S/A; 3251/2004-Silvio Luiz Lussari; 3656/2004-Jornal da Baixada; 3660/2004-Jornal da Baixada; 3718/2004-Valdeck Valbino dos Santos;
3728/2004-Jornal Costa Norte; 3762/2004-Silvia Navarro; 3763/2004-Rogério Monteiro de Lima; 3764/2004-Paulo Sérgio Fernandes Nóbrega; 3765/2004-Marinalva
Freitas; 3766/2004-Marcos Aparecido Martins; 3767/2004-Marta Domingues Razzini; 3768/2004-Luciano Pereira Neto; 3769/2004-Enedino Pereira de Souza; 3770/
2004-Agenor José de Lira; 3771/2004-Lilian Rodrigues de Souza e outro; 3772/2004-Walmir Aparecido Olivo; 3773/2004-Sidnei Soares; 3774/2004-Rosana Reis
Silveira; 3775/2004-Tiburcio Simão; 3776/2004-Tiburcio Simão da Silva; 3777/2004-Vera Lúcia Menon; 3778/2004-Eliana Regina Ribeiro; 3779/2004-Marney
Eduardo Vicco; 3780/2004-José Belo; 3781/2004-Robson Daniel; 3800/2004-Cia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo-SABESP; 3836/2004-Jornal Edição
Extra; 3868/2004-Conselho Tutelar do Município de Bertioga; 3893/2004-Jornal Costa Norte; 3956/2004-Jornal da Baixada; 3973/2004-Maria Neide Costabile; 4014/
2004-Câmara Municipal de Bertioga; 4048/2004-Leandro dos Santos Lima; 4056/2004-Luciana Pinheiro de França; 4136/2004-Cia de Saneamento Básico do Estado
de São Paulo-SABESP; 4137/2004-Cia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo-SABESP; 4145/2004-Delegacia de Polícia de Bertioga; 4210/2004-Roger
Motos; 4272/2004-Adriana Alexandre Pinto; 4310/2004-Ana Rosa Isidoro; 4561/2004-Pérsio Dias Pinto.

EUNICE BERGAMINI
Chefe da Seção de Encargos Administrativos

DECRETO Nº 917

DE 14 DE JUNHO DE 2004

“Reconhece a urbanização e aceitação de logradouros públicos em plano urbanístico que especifica”.
DR. LAIRTON GOMES GOULART , Prefeito do Município de Bertioga, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei e,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 22, da Lei Municipal nº 317, de 27 de outubro de 1998, bem como
os despachos técnicos e jurídicos do Processo Administrativo nº 50.713/88, favoráveis a este procedimento,
por ter o loteador cumprindo as exigências previstas no Decreto de aprovação do Plano Urbanístico do
loteamento, pressuposto suficiente para o reconhecimento e a aceitação dos logradouros públicos;
DECRETA:
Art. 1º. Fica oficialmente reconhecida a urbanização e a aceitação como logradouros públicos nos
termos dos artigos 21 e seguintes da Lei Municipal nº 317, de 27 de outubro de 1998, as áreas a seguir
descritas, localizadas no módulo 07, do Plano Urbanístico denominado Loteamento Riviera de São
Lourenço, no Município de Bertioga, e aprovado nos autos do processo administrativo nº 50.713/88.

DESCRIÇÃO DE ÁREAS PÚBLICAS
Módulo 07

DESCRIÇÃO DA ATUAL RUA 510 LATERAL ESQUERDA
A rua 510 lateral esquerda inicia no lado esquerdo da Avenida 521 num ponto que dista 3.275,29m (três mil e duzentos
e setenta e cinco metros e vinte e nove centímetros) do início da Avenida 521, segue em linha reta por 249,89m (duzentos
e quarenta e nove metros e oitenta e nove centímetros) terminando na Praça 527 sempre com 12,50m (doze metros e
cinqüenta centímetros) de largura, perfazendo a área total de 3.000,00m² (três mil metros quadrados).

DESCRIÇÃO DA ATUAL RUA 512
A rua 512 inicia do lado direito da rua 513 num ponto que dista 152,00m. (cento e cinqüenta e dois metros) do início da
rua 513, segue em linha reta por 111,96m. (cento e onze metros e noventa e seis centímetros), onde curva a esquerda com
raio de 62,50m. (sessenta e dois metros e cinqüenta centímetros) por 98,17m. (noventa e oito metros e dezessete centímetros),
prossegue em linha reta por 100,30m. (cem metros e trinta centímetros) onde curva a esquerda com raio de 57,50m.
(cinqüenta e sete metros e cinqüenta centímetros) por 82,59m. (oitenta e dois metros e cinqüenta e nove centímetros) onde
curva a direita com raio de 170,50m. (cento e setenta metros e cinqüenta centímetros) por 249,96m. (duzentos e quarenta
e nove metros e noventa e seis centímetros), terminado na rua 515, sempre com 25,00m. (vinte e cinco metros) de largura,
perfazendo a área total de 16.074,50m² (dezesseis mil  setenta e quatro metros e cinqüenta decímetros quadrados).

DESCRIÇÃO DA ATUAL RUA 513
A rua 513 inicia no lado esquerdo da rua 510 lado esquerdo num ponto que dista  142,00m. (cento e quarenta e dois
metros) do início da rua 510 lado esquerdo, segue em linha reta por 132,50m. (cento e trinta e dois metros e cinqüenta
centímetros) onde curva a esquerda a com raio de 133,50m. (cento e trinta e três metros e cinqüenta centímetros), por
70,94m. (setenta metros e noventa e quatro centímetros), onde curva a direita com raio de 143,00m. (cento e quarenta
e três metros) por 83,11m. (Oitenta e Três metros e onze centímetros), prossegue em linha reta por 46,00m. (quarenta e
seis metros), onde curva a direita com raio de 116,00m. (cento e dezesseis metros) por 75,51m. (setenta e cinco metros
e cinqüenta e um centímetros), onde curva a esquerda com raio de 74,50m. (setenta e quatro metros e cinqüenta
centímetros) por 81,00m. (oitenta e um metros) terminando na rua 512, sempre com 25,00m. (vinte e cinco metros) de
largura, perfazendo a área total de 12.226,50. (doze mil duzentos e vinte e seis metros e cinqüenta centímetros quadrados).

DESCRIÇÃO DA ATUAL RUA 515
A rua 515 inicia no lado direito da Avenida 521 num ponto que dista 3.835,35m (três mil e oitocentos
e trinta e cinco metros e trinta e cinco centímetros) segue em linha reta por 222,56m  (duzentos e vinte
e dois metros e cinqüenta e seis centímetros) terminando na Praça 533, sempre com 25,00m (vinte e cinco
metros) de largura perfazendo a área total de 5.790,00m² (cinco mil e setecentos e noventa metros quadrados).

DESCRIÇÃO DA RUA DA  ATUAL PRAÇA 533
A rua da praça 533 inicia na rua 515 num ponto que dista 246,06 (duzentos e quarenta e seis metros
e seis centímetros) do inicio da rua 515, segue por 204,20m (duzentos e quatro metros e vinte centímetros)
com 15,00m (quinze metros de largura até encontrar com o inicio desta rua, perfazendo a área total de
3.063,05m² (três mil e sessenta e três metros e cinco decímetros quadrados).

DESCRIÇÃO DA ATUAL AVENIDA 521 – ANTIGA AV DA ORLA SL-B – TRECHO
O trecho pertencente ao módulo 7  inicia-se na estaca 163 + 4,04m junto ao canal 2 e termina na estaca
191 + 15,35m  junto ao eixo da atual Rua 515, com largura  constante de 14,00m e encerra a área 7.998,34m².

DESCRIÇAO DA PASSAGEM DE PEDESTRES DA ATUAL PRAÇA 527
P. P. da praça 527-2
Pela frente 11,00m (onze metros) em curva com a praça 527; no lado esquerdo 50,00 (cinqüenta metros)
com o lote DC, da quadra D, do módulo 07; nos fundos 30,00m (trinta metros) em curva com a faixa da
marinha e no lado direito 48,00m (quarenta e oito metros) com o lado esquerdo do canal 02, totalizando
951,27m² (novecentos e cinqüenta e um metros e vinte e sete decímetros quadrados).

DESCRIÇÃO DA PASSAGEM DE PEDESTRES DA ATUAL PRAÇA 533
P. P. da praça 533
Pela frente 9,53m (nove metros e cinqüenta e três centímetros) em curva com a praça 533; no lado esquerdo 50,00m
(cinqüenta metros) com o lote ED da quadra E, do módulo 08; nos fundos 21,45m (vinte e um metros e quarenta e cinco
centímetros) em curva com a faixa da marinha e no lado direito 50,00m (cinqüenta metros) com o lote ED da quadra E,
do módulo 07, totalizando 768,69m² (setecentos e sessenta e oito metros e sessenta e nove decímetros quadrados).

DESCRIÇÃO DA ÁREA VERDE DA ATUAL PRAÇA 533
Com 25,00 (vinte e cinco metros) de raio e desenvolvimento de 157,08m (cento e cinqüenta e sete metros e oito centímetros);
totalizando uma área de 1.963,50m² (um mil novecentos e sessenta e três metros e cinqüenta decímetros quadrados).
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, 14 de junho de 2004.
(PA nº 50.713/88)

DR. LAIRTON GOMES GOULART
Prefeito do Município

LEI Nº 603

DE 18 DE JUNHO DE 2004

“Altera o Termo de Convênio da Lei Municipal nº 583, de 7 de abril de 2004.”
Autor: Dr. Lairton Gomes Goulart – Prefeito do Município

DR. LAIRTON GOMES GOULART, Prefeito do Município:
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou em 2ª Discussão e Redação Final na 02ª Sessão
Extraordinária realizada em 15 de junho de 2004 e que sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica  alterado o Termo de Convênio, da Lei Municipal nº 583, de 7 de abril de 2004, que passa
a vigorar com nova redação, conforme o Anexo Único desta Lei.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos ao dia 18 de maio de 2004.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, 18 de junho de 2004.
DR. LAIRTON GOMES GOULART

Prefeito do Município



4 BERTIOGA, 19 DE JUNHO DE 2004 - EDIÇÃO Nº 99

BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO

BertiogaBertioga

ATOS OFICIAIS

CONVOCAÇÃO Nº  07 - CONCURSO PÚBLICO 01/2004

A Prefeitura do Município de Bertioga CONVOCA os candidatos abaixo relacionados para
comparecerem no prazo de 15 (quinze) dias, a contar desta data, na Seção de Recursos Humanos
à Rua Luiz Pereira de Campos, 901, Vila Itapanhaú – Bertioga/SP, nos horários das 09 às 11
horas e das 14 às 16horas, munidos dos documentos constantes do edital inscrição e instruções
do Concurso Público  para Provimento de Cargos Efetivos nº 01/2004, para fins de admissão.

Cargo: ENDODONTISTA
Clas. Inscr. CPF Nome Total
01 8200007506 27703885843 POLYANA CARMELITA SIQUEIRA 89,47
02 8200012780 27508166884 POLIANA LEONEL DE MELLO 86,84

Bertioga, 19 de junho de 2004.
JOSÉ ANTONIO RUFINO COLLADO

Secretário de Administração, Finanças e Jurídico

DECRETO Nº 918

DE 14 DE JUNHO DE 2004

“Dispõe sobre transposição de recursos orçamentários no valor de R$ 428.000,00
(quatrocentos e vinte e oito mil reais).”

DR. LAIRTON GOMES GOULART , Prefeito do Município de Bertioga, no uso das atribuições que
lhes são conferidas por Lei e,
CONSIDERANDO a necessidade de cobrir despesas com as Secretarias de Administração Finanças
e Jurídico, Saúde e Bem Estar e Serviços Urbanos;
DECRETA:
Art. 1º. A transposição de recursos no Orçamento do Poder Executivo Municipal da importância de
R$ 428.000,00 (quatrocentos e vinte e oito mil reais), como segue:
DE:
Órgão Funcional Programática Natureza da despesa Ficha Programática Valor R$
041000 0412200201.004 4490 25 49.999,00
041000 0412200201.002 4590 26 999,00
041000 0412300142.013 4690 28 157.003,00
042000 0412200201.001 4490 32 29.999,00
085000 1030100052.015 3350 100 110.000,00
091000 1545200261.004 4490 111 80.000,00
PARA:
Órgão Funcional Programática Natureza da despesa Ficha Programática Valor R$
041000 0412200202.010 3390 22 238.000,00
084000 1030100052.010 3390 97 110.000,00
091000 1545200262.010 3390 109 80.000,00
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor nesta data, com a sua publicação no Quadro de Editais do Paço Municipal.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, 14 de junho de 2004.
(PA nº 6840/2003)

DR. LAIRTON GOMES GOULART
Prefeito do Município

PORTARIA N° 280

DE 17 DE JUNHO DE 2004

“Fica cedido para a Prefeitura Municipal de
Santos o servidor Lizandro Lacerda Lima”.

DR. LAIRTON GOMES GOULART, Prefeito
do Município de Bertioga, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 81,
da Lei Municipal n° 129, de 29 de agosto de
1995 e a permuta entre a Prefeitura Municipal
de Santos e a Prefeitura do Município de
Bertioga com a cessão dos servidores Lizandro
Lacerda Lima e Ricardo Alves Ferreira;
RESOLVE:
Art. 1°. CEDER, a partir de 21 de junho de
2004, o servidor LIZANDRO LACERDA
LIMA , Registro Funcional n° 521, ocupante
do cargo de Auxiliar de Escritório, sem prejuízo
de seus vencimentos e acréscimos pecuniários,
para a PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTOS, com fundamento no artigo 81, da Lei
Municipal nº 129, de 29 de agosto de 1995, em
permuta com o servidor Ricardo Alves
Ferreira , Registro Funcional 17.695-8,
ocupante do cargo de Oficial de Administração.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos a partir de 21 de
junho de 2004.
Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, 17 de junho de 2004.
DR. LAIRTON GOMES GOULART

Prefeito do Município

PORTARIA N° 281

DE 18 DE JUNHO DE 2004

“Nomeia Leandro José Gianotto para o cargo de provimento efetivo de
Operador de Máquinas”.

DR. LAIRTON GOMES GOULART, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 12 da Lei Municipal n° 129, de 29 de agosto de
1995 e no artigo 37, II, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que o servidor foi aprovado no Concurso Público nº 01/2004;
RESOLVE:
Art. 1°. NOMEAR , a partir de 16 de junho de 2004, LEANDRO JOSÉ GIANOTTO,
brasileiro, portador do RG n° 7.037.865-5 PR e inscrito no CPF sob o n° 859.275.891-20,
para o cargo de provimento efetivo de OPERADOR DE MÁQUINAS, Nível 04-A, conforme
o quadro dos servidores efetivos do Anexo XII, da Lei Complementar Municipal n° 01, de
29 de março de 2001.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos
ao dia 16 de junho de 2004.
Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, 18 de junho de 2004.
DR. LAIRTON GOMES GOULART

Prefeito do Município

EXTRATO DE PORTARIA

Portaria nº 269/04. Processo Administrativo
Disciplinar. Carmem Silvia Teixeira Lacerda.
Processo Administrativo nº 2685/04. Violação
ao preceito legal contido no artigo 112, I, da
Lei Municipal nº 129, de 29 de agosto de 1995.
Pena prevista no artigo 108, inciso III, da Lei
Municipal nº 129/95. COPIAS. Bertioga, 7 de
junho de 2004. Dr. Lairton Gomes Goulart,
Prefeito do Município.

PORTARIA N° 276

DE 9 DE JUNHO DE 2004

“Fixa as atribuições do cargo de Chefe da Seção de Planejamento e Controle de Tráfego -
SEPT”.

DR. LAIRTON GOMES GOULART , Prefeito do Município de Bertioga, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei e,
CONSIDERANDO que compete ao Poder Executivo fixar através de seus regulamentos próprios as
atribuições dos cargos em comissão e das funções de confiança;
RESOLVE:
Art. 1°. Fixar como atribuições do cargo de Chefe da Seção de Planejamento e Controle de Tráfego -
SEPT, as mesmas atribuições do cargo de Diretor de Trânsito – DTO, que em conjunto ou individualmente
possuem poder de decisão nas matérias referentes ao planejamento do trânsito e do transporte no
perímetro urbano municipal, de acordo com as competências discriminadas no artigo 1º, do Decreto
Municipal nº 454, de 8 de setembro de 1999.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, 9 de junho de 2004.
DR. LAIRTON GOMES GOULART

Prefeito do Município

PORTARIA N° 277

DE 16 DE JUNHO DE 2004

“Nomeia Andreia Aparecida dos Santos
Limeira para o cargo de provimento

efetivo de Ajudante Geral ”.
DR. LAIRTON GOMES GOULART, Prefeito
do Município de Bert ioga, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 12
da Lei Municipal n° 129, de 29 de agosto de
1995 e no artigo 37, II, da Constituição
Federal;
CONSIDERANDO que a servidora foi
aprovada no úl t imo concurso públ ico,
homologado em 13 de setembro 2002 e
publicado no Boletim Oficial do Município
em 14 de setembro de 2002;
RESOLVE:
Art. 1°. NOMEAR , a partir de 14 de junho de
2004, ANDREIA APARECIDA DOS
SANTOS LIMEIRA,  brasileira, portadora do
RG n° 22.463.854 SP e inscrita no CPF sob o
n° 162.316.728-08,  para o cargo de
provimento efetivo de AJUDANTE GERAL,
Nível 01-A, conforme o quadro dos servidores
efetivos do Anexo XII, da Lei Complementar
Municipal n° 01, de 29 de março de 2001.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo os seus efeitos
ao dia 14 de junho de 2004.
Art. 3º.  Revogam-se as disposições em
contrário.

Bertioga, 16 de junho de 2004.
DR. LAIRTON GOMES GOULART

Prefeito do Município

PORTARIA N° 278

DE 16 DE JUNHO DE 2004

“Nomeia Katia de Santana Francisco
para o cargo de provimento efetivo de

Auxiliar de Escritório ”.
DR. LAIRTON GOMES GOULART, Prefeito
do Município de Bert ioga, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 12
da Lei Municipal n° 129, de 29 de agosto de
1995 e no artigo 37, II, da Constituição
Federal;
CONSIDERANDO que a servidora foi
aprovada no úl t imo concurso públ ico,
homologado em 13 de setembro 2002 e
publicado no Boletim Oficial do Município
em 14 de setembro de 2002;
RESOLVE:
Art. 1°. NOMEAR , a partir de 14 de junho de
2004, KATIA DE SANTANA FRANCISCO,
brasileira, portadora do RG n° 21.436.842-7
SP e inscrita no CPF sob o n° 070.058.338-
64, para o cargo de provimento efetivo de
AUXILIAR DE ESCRITÓRIO, Nível 04-A ,
conforme o quadro dos servidores efetivos do
Anexo XII, da Lei Complementar Municipal
n° 01, de 29 de março de 2001.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo os seus efeitos
ao dia 14 de junho de 2004.
Art. 3º.  Revogam-se as disposições em
contrário.

Bertioga, 16 de junho de 2004.
DR. LAIRTON GOMES GOULART

Prefeito do Município

PORTARIA N° 279

DE 17 DE JUNHO DE 2004

“Nomeia Joselito Teixeira Santos para o
cargo em comissão de Assessor de

Gabinete de Diretoria - AD”.
DR. LAIRTON GOMES GOULART ,
Prefeito do Município de Bertioga, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por
Lei e,
CONSIDERANDO  que os cargos em
comissão e as funções de confiança são de
livre nomeação e exoneração pelo Prefeito e
o disposto no artigo 12, II, da Lei Municipal
nº 129, de 29 de agosto de 1995;
RESOLVE:
Art. 1°. NOMEAR , a partir de 15 de junho
de 2004, JOSELITO TEIXEIRA SANTOS ,
portador do RG nº 23681632-9 BA e inscrito
no CPF sob o nº 131.313.338-80, para o
cargo em comissão de ASSESSOR DE
GABINETE DE DIRETORIA - AD, com
vencimentos CCC-IV,  conforme a Le i
Complementar Municipal nº 01, de 29 de
março de 2001.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publ icação, retroagindo os seus
efeitos ao dia 15 de junho de 2004.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em
contrário.

Bertioga, 17 de junho de 2004.
DR. LAIRTON GOMES GOULART

Prefeito do Município

CONVOCAÇÃO Nº  30 - CONCURSO 01/02

A Prefeitura do Município de Bertioga CONVOCA os candidatos abaixo relacionados para
comparecerem no prazo de 15 (quinze) dias, a contar desta data, na Seção de Recursos Humanos
à Rua Luiz Pereira de Campos, 901, Vila Itapanhaú – Bertioga/SP, nos horários das 09 às 11
horas e das 14 às 16horas, munidos dos documentos constantes do edital nº 001/2002 do
Concurso Público  para Provimento de Cargos Efetivos nº 01/2002, para fins de admissão.

Cargo: MOT ORISTA
Clas. Inscr. Nome R.G. Total
7) 58850 JORGE DE SOUZA ICHADO 16250738 73.7500
8) 60470 CARLOS ROBERTO DE S SANTOS18649063 73.7500

Cargo: AUXILIAR DE ESCRITORIO
Clas. Inscr. Nome R.G. Total
34) 55355 JULIANA VEIGA DOS SANTOS 325630082 77.5000
35) 41054 SILVIO ALEXANDRE G DE LIMA 336733720 77.5000

Bertioga, 19 de junho de 2004.
JOSÉ ANTONIO RUFINO COLLADO

Secretário de Administração, Finanças e Jurídico

RETIFICAÇÃO

Na publicação de 10/06/2004, do Decreto nº 915/04.
Onde se lê:
Art. 1º. ..........
DE:
Órgão Funcional Programática Natureza da despesa Ficha Programática Valor R$
041000 0412200201.004 4490 25 44.999,00

Leia-se:
Art. 1º. ..........
DE:
Órgão Funcional Programática Natureza da despesa Ficha Programática Valor R$
041000 0412200201.004 4490 25 49.999,00

Bertioga, 18 de junho de 2004.
DR. LAIRTON GOMES GOULART

Prefeito do Município

ATOS DA CHEFE DO SETOR DO DIVAT
EXPEDIENTE DESPACHADO EM  17/06/04

1281/03 – MÁRIO SIMÕES –  Foi DEFERIDO  o pedido de parcelamento do débito de IPTU dos anos
de 2000, 2001 e 2002 em 12 vezes, nos termos das razões expostas no processo em epígrafe, solicito
o vosso Comparecimento no Setor de Dívida Ativa.

DANIELLE CRAVO SANTOS
Chefe do Setor do Divat
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Sebrae e Contur realizam seminário

CONSELHO FISCAL - BERTPREV

RESUMO DO TRIMESTRE JAN/FEV/MAR/04

O Conselho Fiscal do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Bertioga – BERTPREV, neste ato representado por seu
Presidente, Sr. Alessandro Maia Simões, no uso de competência atribuída pelo Regimento Interno do Conselho, prevista no artigo 23, XII e aprovação
unânime de seus membros, em continuidade ao procedimento adotado pelo Conselho, informa que todos os balancetes contábeis referentes aos meses em tela
foram aprovados por unanimidade. Quanto aos repasses das contribuições previdenciárias, elaboramos o seguinte quadro:
RESUMO FINANCEIRO DE 01/01/04 A 31/03/04
1- VALORES RECEBIDOS:
Prefeitura: contribuições......................................1.160.267,92

Acordo...................................................  229.202,33
Subtotal................................................1.339.470,25

Câmara Municipal........................................................    38.166,61
Bertprev...........................................................................      4.098,44
Inativos...........................................................................      2.227,01
TOTAL RECEBIDO NO PERÍODO.......................1.433.962,31

2- VALORES VENCIDOS A RECEBER:
Prefeitura: dif.(2%) parcela 13° sal/03........................................25.022,47

Multa/C.M./juros s/atrasos................  8.419,92
TOTAL VENCIDO NO PERÍODO A RECEBER......................33.432,39

Nada mais. Bertioga, 28 de abril de 2.004
ALESSANDRO MAIA SIMÕES

Presidente

ATOS OFICIAIS

RETIFICAÇÃO

Na publicação de 29/05/04:
Fica incluído:
Art. 4º. ..........
XVII – 02 (dois) representantes do Conselho Municipal de Saúde e seus respectivos suplentes, eleitos
pelos seus pares dentre aqueles que não representam o Governo Municipal;
Fica declarada nula a retificação publicada em 10/06/04 referente a Lei Municipal nº 591/04.

Bertioga, 15 de junho de 2004.
DR. LAIRTON GOMES GOULART

Prefeito do Município

CONSELHO AGRICOLA E PESQUEIRO DO MUNICIPIO DE BERTIOGA

COMUNICADO

O Presidente do Conselho Municipal de Desenvolvimento Agrícola e Pesqueiro comunica aos seus
membros e a população em geral que a próxima reunião do referido conselho será realizada somente no
mês de julho próximo, em 30 / 07 /2004, às 9:00 horas , nas dependências da Secretaria Municipal de
Educação, sita à Rua Luiz Pereira de Campos nº  901, Vila Itapanhaú . Sendo que a convocação dos
membros e demais interessados a participarem da próxima reunião, bem como a pauta da mesma, será
publicada futuramente na última edição do Boletim Oficial da Prefeitura anterior a data da reunião.

EDSON REIS FERNANDES
Presidente

BERTPREV

NOTÍCIAS DO EXECUTIVO

RESUMO DO LEGISLATIVO
Na 18ª sessão ordinária de
2004, realizada na última

terça-feira (dia 15/6), foram
apresentadas as seguintes

indicações:
- pedido de linha de ônibus
dentro da Riviera de São
Lourenço;
- pedido de desratização e
colocação de caçambas de
lixo nas ruas Dr. Pedro Uzzo,
Francisco Hermano
Vasconcelos e Renato José
Almirante, localizadas em
Vicente de Carvalho II;
- pedido de instalação de
sistema de segurança nas
principais vias da cidade;
- solicitação de melhorias em
telefones públicos;

Os vereadores apresentaram,
ainda, as seguintes Moções:
- Moção de parabenização do
prefeito municipal pela
construção da creche e
iluminação pública de diversas
ruas do bairro de Boracéia;
- Moção de parabenização à
Riviera de São Lourenço pela
recertificação ISO 14001.

Encerrado o expediente dos
senhores vereadores, o

plenário aprovou:
- Em 2ª discussão, o Projeto
de Lei n° 37/04 que altera a
Lei Municipal n° 445, de 5 de

fevereiro de 2001 que trata
sobre o repasse de recursos
a AETUB.
- Em 1ª discussão, o Projeto
de Lei n° 36/04 que
denomina de Rua Benedito
Leite da Silva a atual Rua
Aprovada 130, localizada no
bairro de Jardim Rio da
Praia.
- Em 1ª discussão, o Projeto
de Lei n° 38/04 que altera o
termo de convênio da Lei
Municipal n° 583, de 7 de
abril de 2004.
- Em 1ª discussão, o Projeto
de Lei Complementar n° 03/
04 que institui o cargo de
professor índio e
regulamenta o magistério
indígena municipal.

Encerrada a 18ª sessão
ordinária, deu-se início a
2ª sessão extraordinária,
onde foram aprovados:

- Em 2ª discussão, o Projeto
de Lei n° 36/04 que
denomina de Rua Benedito
Leite da Silva a atual Rua
Aprovada 130, localizada no
bairro de Jardim Rio da
Praia.
- Em 2ª discussão, o Projeto
de Lei n° 38/04 que altera o
termo de convênio da Lei
Municipal n° 583, de 7 de
abril de 2004.

Casa da Cultura
promove cursos de férias

Já estão aber tas as
inscrições para os cursos de
fér ias da Casa da Cultura.
Moradores  de  Ber t ioga  e
turistas podem se inscrever
para as aulas de pipa com o
pro fessor  Marce lo ,  que
acontecerão a partir do dia 7
de julho, sempre às quartas-
feiras, das 14 às 17 horas. O
curso  é  d i rec ionado para
crianças acima de 8 anos.

Os ma is  ve lhos
poderão aprender crochê no
curso  min is t rado  pe la
professora Estela, que tem
início no dia 1ºde julho, com
aulas às quintas-feiras, das14

O Conselho de Turismo
(Contur) de Bertioga e o Sebrae
realizam na próxima terça-feira, 22,
o Seminário de Sensibilização para
o projeto “Turismo Negócio
Coletivo”.

O seminário acontece na
sede do Fundo Social de
Solidariedade, em três horários

diferentes. Às 9 horas será
destinado aos membros do
Conselho de Segurança (Conseg),
do Contur, de Organizações Não-
Governamentais (Ong’s) e a todo
o Poder Público.

O segundo horário, a
partir das 14 horas é direcionado aos
artesãos da cidade, náuticas,

comunidade pesqueira, associações
de bairros e líderes religiosos.

Encerrando o seminário,
às 19 horas, o encontro é destinado
a empresários, autônomos,
comerciantes e guias de turismo.

O Fundo Social fica na rua
Valter Pereira Prado, 77, Vila
Itapanhaú.

às 17 horas.
Também está aberta

uma nova turma para o curso
de pintura em tecido com a
professora Odete. As aulas
acontecem todas as quartas-
feiras e os horários podem ser
esco lh idos no per íodo das
8h30 às 11 horas.

Exposição – Continua
até o próximo dia 30, na Casa
da Cu l tu ra ,  a  expos ição
Formas e Cores dos artistas
plást icos I ramar Penteado,
R icardo  Ber tagnon e  José
Car los  Menegue l l i ,  que
most ram suas  te las  nessa
exposição coletiva.

Poesia – Aqueles que
gostam de escrever poesias
têm uma grande oportunidade
de mostrar seu talento no 3º
Concurso Nacional de Poesia,
rea l i zado  pe la  Pre fe i tu ra
Municipal de Descalvado.

As inscrições seguem
até o dia 30 de junho e podem
ser feitas na Casa da Cultura.
O regulamento completo pode
ser retirado no local.

A Casa da Cultura fica
na Avenida Tomé de Souza,
130, em frente ao Corpo de
Bombe i ros .  Ma io res
in fo rmações  pe lo  te le fone
3317-4060.
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ATOS DO CHEFE DA SEÇÃO DE APROVAÇÃO E LICENCIAMENTO

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 07/06/04

3636/04 ADILSON ALVES CAVALCANTE –
Sim, como requer. Aprovo o projeto urbanístico,
expeça-se a licença para desmembrar, pagos os
emolumentos em 30 dias. Responsável Técnico Eng.
Edson Bichir CREA nº 0600854395;2750/04
NADIM MAHMOUD KAMEL – Aprovo o
projeto arquitetônico, observadas as anotações no
projeto de tratamento de efluentes, expeça-se à
licença para edificar, pagos os emolumentos em 30
dias. Responsável Técnico Eng. Fábio Zambeli
CREA nº 5060509542/D; 7625/03 cab.4123/03
JOSÉ RODRIGUES – Aprovo o projeto
arquitetônico, expeça-se à licença para edificar,
pagos os emolumentos e apresentada a CEI em 30
dias. Responsável Técnico Arq. Douglas Parra
CREA nº 5060704738; 2823/04 cab.50.009/90
SHIRLEY SIMÕES PRADO – Regularize-se
piscina de 21,00 m² , pagos os emolumentos e o ISS
em 3o dias. Lance-se os débitos. Responsável
Técnico Arq. Rosana Carla Gonçalves CREA nº
0685056051/D; 858/02 cab.5424/99 HELENA
GUTIERRE – Face à petição nº 472/04 e
esclarecimentos prestados. Revogo o despacho de
12/03/02, mantenha-se 114,71 m² , nos termos da
lei comp. 27/03, pagos os emolumentos e o ISS em
30 dias. Lance-se às taxas. Responsável Técnico
Arq. Áurea F. Silveira CREA nº 060166495-9;
1439/04 cab.7056/00 JOSÉ VALMIR DE
ALMEIDA – Mantenha-se 96,00 m² , nos termos
da lei comp. 27/03, pagos os emolumentos e o ISS
em 30 dias. Lance-se os débitos. Responsável
Técnico Arq. Carlos Vicentino CREA nº
0682553088/D; 4712/03 cab.54.453/91 JOÃO
LUIZ TITATO E OUTROS – Face à petição nº 906/
04 e  esclarecimentos prestados, revogo o despacho
de 12/08/03, mantenha-se 100,47 m² e piscina com
14,78 m² , nos termos da lei comp. 27/03, pagos os
emolumentos e o ISS em 30 dias.Lance-se os débitos.
Responsável Técnico Eng. Maria Joanilde
Amâncio CREA nº 165.586/D; 6845/01 cab.3758/
99 JOSÉ FERNANDO FERREIRA DA COSTA –
Face à petição nº 933/04, revogo o despacho de 07/
02/02, mantenha-se 36,10 m² de acréscimos e 59,55
m² de piscina, apresentado a declaração do art. 1o ,
§ 2o – a, nos termos da lei comp. 27/03, pagos os
emolumentos e o ISS em 30 dias. Lance-se os débitos.
Responsável Técnico Eng. Nilson dos Santos
Marques CREA nº 59.924/D; 9075/03 cab.50.497/
86 ORLANDO CAÇÃO – Regularize-se 17,52 m²
de acréscimos, 37,60 m²  de modificação e piscina
com 42,00 m² , pagos os emolumentos e o ISS em 30
dias. Observadas as anotações. Lance-se os débitos.
Responsável Técnico Eng. Fábio Zambeli CREA
nº 5060509542/D; 3157/04 cab.5704/94 SUK
HO LIM – Mantenha-se 32,00 m² de acréscimos,
41,00 m² de piscina e 6,00 m² demolidos, nos termos
da lei comp. 27/03, pagos os emolumentos e o ISS
em 30 dias. Lance-se os débitos. Responsável
Técnico Arq. Célia Regina Montini CREA nº
060100712-0; 9210/03 cab.8314/03 PEDRO
GONÇALVES NETO – Mantenha-se 118,51 m² ,
nos termos da lei comp. 27/03, pagos os
emolumentos e o ISS em 30 dias. Lance-se os débitos.
Responsável Técnico Arq. Alessandro E. L.
Donadon CREA nº 5061268566; 2230/04
ANTONIO COSTA – Mantenha-se 173,39 m² , nos
termos da lei comp. 27/03, observadas as anotações
e pagos os emolumentos e o ISS em 30 dias. Lance-
se  os os débitos. Responsável Técnico Arq. Rosely
Rodrigues F. de Mello CREA nº 0601514772;
2819/04 cab.7429/95 VICENTE PETINATI
NETTO – Mantenha-se 74,53 m² de acréscimos e
32,00 m² de piscina, pagos os emolumentos e o ISS
em 30 dias. Lance-se os débitos. Responsável
Técnico Arq. Kadur El Mouallem CREA nº
136.991/D; 8085/01 cab.8493/98 QUITÉRIA
FLORENCIO DA SILVA – Face o requerido de
folhas 37, revogo o despacho de 07/05/02,
mantenha-se 109,79 m², apresentado  cópia do
alvará sanitário, nos termos da lei comp. 27/03,
pagos os emolumentos e o ISS em 30 dias. Deverá
apresentar Atestado de Vistoria do Corpo de
Bombeiros por ocasião do ocupe-se ou baixa da
licença. Lance-se os débitos. Responsável Técnico
Eng. Joaquim Aleixo Correa Passos CREA nº

95.414/D; 9119/03 cab.50.896/85 JORGE
DEMÉTRIO UREY CONTRERAS – Mantenha-se
105,14 m² , apresentado laudo de vistoria e a declaração
do art. 1o ,§ 2o , b, nos termos da lei comp. 27/03, pagos
os emolumentos e o ISS em 30 dias. Lance-se os
débitos. Responsável Técnico Eng. Paulo Rubens
Arieta Filho CREA nº 0601293343; 1414/04
cab.1566/02 ROBERTO ELVIRO DE CARVALHO
– Face à petição nº 1136/04 e novas plantas, revogo
o despacho de 23/04/04, mantenha-se 93,08 m² , nos
termos da lei comp. 27/03, pagos os emolumentos e o
ISS em 30 dias. Lance-se os débitos. Responsável
Técnico Arq. Rosely Rodrigues F. de Mello CREA
060151477-2; 7197/02 cab.7263/01 ALDEVINO
FOSCHIANI – Face ao requerido de folhas 12, revogo
o despacho de 03/12/02, mantenha-se 71,00 m² ,
apresentado a declaração do art. 1o , § 2o – b, conforme
lei comp. 27/03, pagos os emolumentos e o ISS em 30
dias. Lance-se os débitos. Responsável Técnico Eng.
Edson Bichir CREA nº 060085439-5; 6599/01
cab.18.932/97 MARGARIDA MARIA R. DE
BARROS – Face à petição nº 529/04 e esclarecimentos
prestados, revogo o despacho de 07/01/02, mantenha-
se 215,83 m² , apresentados as declarações do art. 1o

, § 2o – a e b e ART correta, nos termos da lei comp. 27/
03, pagos os emolumentos e o ISS em 30 dias. Lance-
se os débitos. Responsável Técnico Arq. Renilda dos
Santos CREA nº 5060037917/D; 2376/04
cab.2216/03 JOSÉ GONÇALVES ALVES –
Mantenha-se 40,00 m² , nos termos da lei comp. 27/
03, observadas as anotações e pagos os emolumentos
e o ISS em 30 dias. Lance-se os débitos. Responsável
Técnico Arq. Rosely Rodrigues F. de Mello CREA n
º 0601514772; 2824/04 cab.3166/99 SERGIO
NICOLAIV – Indeferido, o indicado como aprovado
não condiz com o processo nº 3166/99, tudo deve ser
objeto da análise de regularização. Encaminhe-se ao
Sefi; 2503/04 cab.7615/00 MAURO JOSÉ CORREIA
– Compareça o Eng. Richard E. Christofolete para
esclarecimentos, em 30 dias. 1) apresentar anuência
do vizinho, face ao determinado pelo § 2o do art. 1o da
lei comp. 27/03 e ao contido no processo nº 6962/01;
1255/04 cab.52.849/89 RENATO DA SILVA
SOBRINHO – Compareça a Arq. Rosely Rodrigues
F. de Mello para tender comunique-se em 30 dias. 1)
apresentar projeto de desmembramento conforme
padrão da PMB. Encaminhe-se ao emplacamento;
9113/03 JOSÉ AMARO DE OLIVEIRA –
Compareça o Eng. Fernando Bovino para atender
comunique-se em  30 dias. 1) o projeto apresenta
formato equivocado do lote, prejudicando a análise.
Projeto não analisado. 1488/04 cab.1213/03
ROBERVAL  VICENTE BUENO E OUTRO –
Compareça a Eng. Rita de Cássia E. Poço para
esclarecimentos em 30 dias. 1) quadro de áreas deve
apresentar as duas unidades; 2) apresentar procuração
dos proprietários, relacionado à legalização; 1610/
04 cab.5711/99 REMILTON SEREIA – Compareça
o Eng. Nilson dos Santos Marques para
esclarecimentos em 30 dias. 1) o aprovado não é o que
consta como tal; 2) apresentar a declaração da lei comp.
27/03; 3) apresentar ART correta; 4) trata-se de
legalização total; 7011/01 cab.1932/93 VERA
LUCIA MAURI – Refere-se ao processo nº 3536/03
e petição nº 293/04 de folhas 43. Sim, como peticiona,
revogo o despacho de 27/07/03 do processo 3536/
03, referente à casa 02. Apresente documentos e projeto
conforme lei comp. 27/03, em 30 dias.

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 08/06/04

8361/03 CARLOS WILSON BARDINI E
OUTROS – Aprovo o projeto arquitetônico, expeça-
se à licença para edificar, pagos os emolumentos,
apresentada a CEI em 30 dias. Responsável Técnico
Eng. Rubens Arieta Filho CREA nº 0601293343;
7466/02 cab.2860/94 OSWALDO GOMES
FILHO E OUTRA – Sim, como requer quanto ao
solicitado de folhas 31 de reconsideração de
despacho. Legalize-se, conforme lei comp. 27/03,
quitado os emolumentos e o ISS em 30 dias. Lance-
se os débitos. Responsável Técnico Arq. Alessandro
E. L. Donadon CREA nº 5061268566; 3316/04
cab.50.982/86 ELENICE ALMEIDA ADLUNG
GIUSTI E OUTRO – Regularize-se a demolição de
172,08 m² , licenciadas como reforma pelo processo
nº 9212/03 e regularize-se os acréscimos de 29,46

m² , pagos os emolumentos e o ISS em 30 dias. Lance-
se os débitos. Responsável Técnico Eng. Edson
Bichir CREA nº 060085439-5; 2259/04
cab.17.110/97 MARIA LASSALETE LOIOLA
MARIA – Mantenha-se acréscimos de 46,24 m² e
piscina com 18,00 m² , nos termos da lei comp. 27/03
e pagos os emolumentos e o ISS em 30 dias. Lance-
se os débitos. Responsável Técnico Eng. Rosa Maria
Poppi Neves Berti CREA nº 0600926892; 2781/
04 cab.2979/03ROBERTO CONSTANTINO –
Mantenha-se 51,19 m² de acréscimos e 24,00 m² de
piscina, nos termos da lei comp. 27/03, pagos os
emolumentos e o ISS em 30 dias, Lance-se os débitos.
Responsável Técnico Arq. Geni Aparecida Nassim
Camargo CREA nº 060147090-5; 1678/04
cab.1878/02 EDMUNDO SILVA SOUZA –
Mantenha-se 30,40 m² , nos termos da lei comp. 27/
03, pagos os emolumentos e o ISS em 30 dias. Lance-
se os débitos. Responsável Técnico Arq. Alessandro
E. L. Donadon CREA nº 5061268566; 10.817/96
CELSO FERNANDES BETELLO – Conforme a
petição nº 1096/04. Indeferido, a requerente não é
parte no processo; 2389/04 ARILDO DA COSTA
CORREIA – Compareça o Eng. Richard Eduardo
Christofolete para atender comunique-se em 30 dias.
1) anotações do emplacamento; 2) quadro de áreas;
1258/04 CARLOS HENRIQUE GARCIA –
Compareça a Arq. Rosely Rodrigues para atender
comunique-se em 30 dias. 1) anexar matrícula do
INSS; 2) declaração do proprietário, conforme lei
comp. 27/03; 2373/04 cab.53.748/91 MIGUEL
FRANCISCO DE ALMEIDA – Compareça o Arq.
Douglas Parra para atender comunique-se em 30 dias.
1) anotar área de piso da laje impermeabilizada; 8197/
01 cab.3208/94 JOÃO DIAS – Compareça o Eng.
Joaquim Aleixo Correia Passos para atender
comunique-se em 30 dias. 1) anexar declaração
assinada pelo proprietário, conforme lei comp. 27/
03; 2738/04 cab.3580/94 LUIZ OUTA – Compareça
a Arq. Fernanda Cristina Franhan para comunique-
se em 30 dias. 1) anotações do emplacamento; 2)
quadro de áreas: completar; 3) formato do lote:
equivocado. Rever implantação do existente; 4)
legenda: invertida; 5) indicar calha e condutor e cotas
de nível (em planta); 5603/03 cab.6294/00
ADILSON AZEVEDO CERF DE ALMEIDA
LEITE – Sim, como requer na petição 291/04.
Compareça  o Arq. André Rogério de Santana para
atender comunique-se em 30 dias. 1) anexar
declaração do proprietário, conforme lei comp. 27/
03; 2) demais vias de plantas; 1908/04 cab.50.183/
90 AURÉLIO GARCIA CREPALDI Sim, como
requer quanto ao solicitado na folha 14. Compareça
o Eng. Richard Eduardo Christofolete para atender
comunique-se em 30 dias. 1) anotações do
emplacamento; 2) quadro de áreas: detalhar; 3) lote:
fazer formato conforme o escriturado; 4) pav. Térreo:
acréscimo no recuo não anotado; 5) pav. superior:
tudo a legalizar. É diferente do que foi aprovado; 6)
declaração conforme lei comp. 27/03; 3873/03 JOSÉ
CLAUDIO BAGGIO – Compareça o Arq. Sebastião
Ankerkrone para atender comunique-se em 30 dias.
1) quanto as somatória e áreas; 2) quanto ao quadro
de áreas; 3) quanto aos detalhes apresentados (cotas
ilegíveis); 4) quanto aos cortes e fachadas da edícula;
5) quanto à fachada lateral (3) e (4); 6) quanto à taxa
de ocupação e índice de aproveitamento; 7) cota de
piso da edícula; 8) garagem é coberta e fechada (vaga
auto); 8128/02 cab.7805/02 IVANETE MARIA
ALVES – Compareça o Eng.  Roberto Cassiano
Guedes para esclarecimentos em 30 dias. 1)
apresentar procuração da proprietária para a
signatária das plantas e declaração; 2) todos os W.C.
devem dispor de ventilação permanente; 2145/04
cab.1836/02 ELISEU MEDEIROS
PARAGUASSU – Compareça a Arq. Silvia M. P.
Paraguassu para esclarecimentos em 30 dias. 1)
o pé direito aumentado de 2,80m para 2,90m,
implica em majoração do recuo lateral esquerda;
2192/04 cab.2190/04 NEWTON PEREIRA DA
SILVA – Quanto ao requerido de folhas 16;
Mantenho o indeferimento, o signatário não se
identifica nem apresenta procuração dos
requerentes. O processo que trata do
desmembramento, foi indeferido pela
impossibilidade do  pretendido em face da  Lei
vigente. Ao Sefi.

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 09/06/04

4187/04 cab.4998/03 ESPÓLIO DE JOÃO LANARI
DO VAL – Sim, como requer. Aprovo o projeto
substitutivo, expeça-se a licença, pago emplacamento
e taxa de reanálise em 30 dias. Quanto à licença de
construção fica na pendência da apresentação do
Registro de Incorporação; ARTs. (Hidráulica e
elétrica); esgotamento sanitário; drenagem e matrícula
do INSS (CEI); apresentado o A.V.C.B. por ocasião
do Habite-se; Responsável Técnico Eng. Euro Xavier
Schlittler CREA nº 0600417110; 50.960/91 A
CEDICO-CENTRO DE DIAGNÓSTICO EM
GENICOLOGIA OBSTETRICIA, SOCIEDADE
CIVIL LTDA. – Lance-se os débitos; 1638/04
cab.9030/03 GERALDO DIAS – Mantenha-se
120,00 m² , nos termos da lei comp. 27/03, pagos os
emolumentos e o ISS em 30 dias. Lance-se os débitos.
Responsável Técnico Arq. Rosely Rodrigues F. de
Mello CREA nº 0601514772; 2522/04 cab.36.167/
92 CLAUDIO  CONDE – Mantenha-se acréscimos
de 82,13 m² e piscina com 27,00 m² , apresentado a
declaração do art. 1o , § 2o , b , nos termos da lei comp.
27/03, pagos os emolumentos e o ISS em 30 dias.
Lance-se os débitos. Responsável Técnico Arq.
Rosely Rodrigues F. de Mello CREA nº 0601514772;
2184/04 DEROMILDES PAULA DA SILVA –
Mantenha-se 182,63 m²  mais 14,50 m² da  piscina,
apresentado laudo de vistoria e declaração, conforme
art. 1o , § 2o , b, nos termos da  lei comp. 27/03, pagos
os emolumentos e o ISS em 30 dias. Lance-se os
débitos. Responsável Técnico Arq. Mário Oliver
Santos Candelária CREA nº 5061425170; 2820/04
cab.8023/96 GIVALDO FREITAS DA SILVA –
Mantenha-se acréscimos de 47,40 m² e piscina com
24,50 m² , nos termos da lei comp. 27/03, pagos os
emolumentos e o ISS em 30 dias. Lance-se os débitos.
Responsável Técnico Arq. Kadur El Mouallem
CREA nº 136.991/D; 2740/04 cab.2863/02
MARCOS AURELIO SEGREDO – Mantenha-se
32,16 m² de acréscimo e 29,60 m² , apresentado a
declaração do art. 1o § 2o , b, nos termos da lei comp.
27/03, pagos os emolumentos e o ISS em 30 dias.
Lance-se os débitos. Responsável Técnico Arq.
Rosely Rodrigues F. de Mello CREA nº 0601514772;
3186/02 cab.12.854/96 FERNANDO ANTONIO
MAIA – Mantenha-se 80,65 m² de acréscimos e 17,50
m² de piscina, apresentado a declaração do art. 1o , § 2o

, b, conforme lei comp. 27/03, pagos os emolumentos
e o ISS em 30 dias. Lance-se os débitos. Responsável
Técnico Eng. Nilson dos Santos Marques CREA nº
59.924/D; 1365/04 cab.4046/01 GES ROCHA
FILHO – Mantenha-se 44,40 m² de acréscimos e 32,00
m² de piscina, conforme lei comp. 27/03, pagos os
emolumentos e o ISS em 30 dias. Lance-se os débitos.
Responsável Técnico Arq. Douglas Parra CREA nº
5060704738; 829/04 cab.50.453/85 JORGE
HENRIQUE  ALEIXO E OUTRA – Face à petição nº
1106/04, revogo o despacho de 25/03/04, mantenha-
se 144,00 m² , nos termos da lei comp. 27/03, pagos os
emolumentos e o ISS em 30 dias. Lance-se os débitos.
Responsável Técnico Arq. Gizele Lima Dias CREA
nº 5060541526/D; 2818/04 cab.6390/00
ANTONIO COSTA RAMOS FILHO – Mantenha-
se 205,58 m² e piscina com 35,75 m² , conforme lei
comp. 27/03, pagos os emolumentos e o ISS em 30
dias. Lance-se os débitos. Responsável Técnico Arq.
Kadur El Mouallem CREA n º 136.991/D; 4380/04
FLORIANA BATISTA DE QUEIROZ – Certifique-
se; 5894/01 cab.4730/01 PAULA MARTINS
GUIMARÃES – Conforme petição nº 1209/04 –
Certifique-se; 4494/04 NEIDE BUENO DE
ALVARENGA CAMACHO – Certifique-se; 4266/
03 cab.2816/03 JOSÉ CARLOS ANDRÉ PEREIRA
– Conforme petição nº 1235/04 – Certifique-se; 4396/
04 JOSÉ CARLOS ANDRÉ PEREIRA – Compareça
o requerente para esclarecimentos; não consta a
alteração requerida; 4141/99 LUIZ KRETLY
SOBRINHO – Quanto à petição nº 1276/04,
compareça o Eng. Nilson dos Santos Marques para
esclarecimentos em 30 dias. 1) apresentar planta
correta, quanto à área, recuo de frente e fundos; 2)
apresentar declaração nos estritos termos do § 2o , b,
do art. 1o da lei comp. 27/03; 3) recolher taxa de análise
de 25,00 UFIB’s; 985/04 MARIA LUISA
LOURENÇO SOARES – Compareça a Arq. Rosely
R. F. de Mello para esclarecimentos em 30 dias. 1)

compartimentos de permanência prolongada devem
dispor de ventilação e iluminação naturais; 2) W.C.
deve dispor de ventilação permanente; 3) apresentar
as declarações do art. 1o , § 2o , a e b da lei comp. 27/
03; 2865/04 cab.52.197/91 ANTONIO CASSIO
ASSIS PELLIZON – Compareça p Arq. Ronaldo
B. A. Parente para esclarecimentos em 30 dias. 1)
atender ao emplacamento; 2) dotar de calha e
condutor as coberturas acostadas nas divisas; 3)
apresentar laudo de vistoria e declaração, conforme
lei comp. 274/03; 2630/04 cab.7303/00 CARLOS
ALBERTO FERREIRA – Compareça a Melo e
Santana Arquitetura Ltda. Para esclarecimentos,
em 30 dias.  1)  apresentar  anuência do Condomínio;
2) cópia da ART correta; 3) o indicado como
aprovado não condiz com o construído do proc.
7303/00; 2393/04 cab.2258/93 ORMANDO DE
MARIA COLACIOPPO – Compareça o Arq.
Alexandre Horvath para esclarecimentos, em 30 dias.
1) apresentar anuência dos condôminos da PE. 11
ou eliminar o avanço sobre a referida área; 2176/02
cab.5931/98 ROSEMEIRE F. CAMPOS DE
FARIA – Compareça o responsável técnico Eng.
Paulo Machado Pinto para atender comunique-se
em 30 dias. 1) projeto de esgoto; 2) altura do 2o pav.
não condiz com o quadro de áreas; 3) acrescer o
modificado no térreo e quadro de áreas; 7782/03
cab.8038/99 AURÉLIO RODRIGUES
BENAVIDES – Compareça a Arq. Renilda dos
Santos para atender comunique-se em 30 dias. 1)
corrigir situação e locação; 2) corrigir planta de
situação s/ escala, largura da rua; 3) quadro de
medidores; 2499/04 cab.478/02 ANTONIO LUIS
DOS SANTOS – Compareça a Arq. Vanessa França
Baisi para atender comunique-se em 30 dias. 1)
título (legalização de residência  térrea unifamiliar);
2) nome das ruas; 3) lote lindeiros; 4) norte, planta
de situação s/ escala; 5) quadro de medidores e
correio; 6) cota nível referencia; 7682/01 PAULO
SERGIO SAWAKA – Compareça a Arq. Aurea F.
Silveira para atender comunique-se em 30 dias. 1)
cotar por completo as edificações nas peças,
implantação e pav. Térreo; 2) corte AA corrigir; 3)
cotar altura no acostamento; 4) projeção da cobertura
da saída sala de jantar; 3158/04 cab.5447/99 LUIZ
CARLOS DE OLIVEIRA – Compareça a Arq. Célia
Regina Montini para atender comunique-se em 30
dias. 1) título;   2)   cotas de níveis; 3) quanto a
fachada 2 em relação a planta de cobertura; 4) altura
dos acostamentos;  5) declaração de danos aos
vizinhos; 3159/04 cab.451/00 LUIZ CARLOS
DE OLIVEIRA – Compareça a Arq. Célia Regina
Montini para atender comunique-se em 30 dias. 1)
título; 2) trata-se de legalização do 4o pavimento,
modificativo do 3o pavimento; 3) quanto ao quadro
de áreas; 4) apresentar planta em esc: 1:100 do
mirante; 5) cotas da edícula; 6) quanto a
legibilidade do projeto; 2025/04 cab.54.179/91
MARIA BENEDITA DE AZEVEDO – Compareça
a Arq. Rosely Rodrigues F. de Mello para atender
comunique-se em 30 dias. 1) atender analise de
esgoto; 2) apresentar projeto arquitetônico legível;
3) título; 4) projeto com análise parcial visto a
ilegibilidade; 1375/04 VAGNER CESAR
SIGNORINI – Compareça o Arq. Alberto
Fernandes para atender comunique-se em 30
dias. 1) quadro de áreas; 2) título, situação s/
escala; 3) planta de locação; 4) quadro de
medidores, cotas de níveis e cotas de amarração
do edifício no lote; 5) casa 1 declaração
renuncia; 6) CEI  e registro de incorporação;
3636/03 WALTER ANG ANG TUN KIAT –
Compareça o Arq. Mauricio Cabral Duarte para
atender comunique-se em 30 dias. 1) incluir área
dos terraços descobertos no quadro de áreas; 2)
altura máxima de acostamento lateral = 3,50m;
3) observar somatória das dimensões da lateral
esquerda: 32,41 diferente (¹) 32,48; 4) numeração
das suítes; 5) recuo lateral esquerdo: 2,21
diferente (¹) 2,215; 6) recuo de fundo: 2,00 + H/
10; 7) atualizar ficha profissional; 4004/04 cab.
52.021/88 NELSON SIMÕES E OUTRO –
Compareça o Eng. Edson Bichir para atender
comunique-se  em 30 dias. 1) há edificação no
lote 03: demonstrar; 2) fazer situação
intermediária: lotes unificados, ou apresentar
memorial descritivo das situações.

ATOS OFICIAIS
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2150/04 MARIA ERANDIR CORDEIRO –
Aprovo o projeto arquitetônico, expeça-se à
licença para edificar, pagos os emolumentos em 30
dias. Responsável Técnico Arq. Mônica Rodrigues
CREA nº 5060287882/D; 3254/04 MARIO
LUIZ BOLDARINI – Aprovo o projeto
arquitetônico, expeça-se à licença para edificar,
pagos os emolumentos em 30 dias. Responsável
Técnico Arq. Mônica Rodrigues CREA nº
5060287882/D; 2111/04 ROBINSON
BRASILIENSE CARNEIRO – Aprovo o projeto
arquitetônico, expeça-se à licença para edificar,
pagos os emolumentos em 30 dias. Responsável
Técnico Arq. Rosely Rodrigues F. de Mello CREA
nº 060151477-2; 7619/03 ROSANGELA
MARIA ERNANDES – Aprovo o projeto
arquitetônico, expeça-se à licença para edificar,
pagos os emolumentos em 30 dias. Responsável
Técnico Arq. Renilda dos Santos CREA nº
5060037917/D; 7620/03 NICANOR
ERNANDES – Aprovo o projeto arquitetônico,
expeça-se à licença para edificar, pagos os
emolumentos em 30 dias. Responsável Técnico
Arq. Renilda dos Santos CREA 5060037917/D;
1876/04 OSCAR DOMINGOS DAMAS –
Legalize-se a título precário, conforme lei comp.
27/03, a área de 63,21 m², recolhidas as taxas,
emolumentos e o ISS em 30 dias. Lance-se os
débitos. Responsável Arq. Rosely Rodrigues F.
Mello CREA nº 0601514772; 2232/04 cab.4521/
99PEDRO DONIZETTI PORCENA – Mantenha-
se 37,50m², apresentado a declaração do art. 1o , §
2o , b , nos termos da lei comp. 27/03, pagos os
emolumentos e o ISS em 30 dias. Lance-se os
débitos. Responsável Técnico Arq. Rosely
Rodrigues F. de Mello CREA nº 060151477-2;
8784/03 cab.4589/02  SILMARA DE FARIA –
Legalize-se, a título precário, conforme lei comp.
27/03, a área de 30,00m², recolhidas as taxas,
emolumentos e o ISS em 30 dias. Lance-se os
débitos. Responsável Técnico Eng. Maria Joanilde
Amâncio CREA nº165.586/D; 2149/04 cab.4844/
94 WILSON SANCHES – Aprovo o projeto
arquitetônico, expeça-se à licença para edificar,
pagos os emolumentos em 30 dias. Responsável
Técnico Arq. Mônica Rodrigues CREA nº
5060287882/D; 4121/04 SOBLOCO
CONSTRUTORA S/A – Compareça o Arq.
Cledenor JS Filho Arquitetura S.C.L, para atender
comunique-se em 30 dias. 1) anotações do
emplacamento; 2) depósito: rever área; 3) rampa:
largura mínima maior ou igual 1,20m; 4) guarita:
dimensão máxima = 3,00m e locar peças sanitárias;
5) completar cotas de nível internas; 6) Piscina:
ducha e depois lava-pés; 7) porta da sauna; 8)
dimensão dos compartimentos sanitários conforme
C.S.E; 9) vão de iluminação e ventilação dos
vestiários insuficientes; 10) banhos: vão com A
maior ou igual 0,60m²; 11) cozinhas: unidade 2:
vão de ilum./ventilação insuficiente; 12) saleta de
acesso à cobertura: A maior ou igual 10,00 m²
(conferir área); 13) demonstrar ventilação/
iluminação dos lavabos na cobertura;14)
dispensa: A menor ou igual 2,00m²; 15) acesso à
escada: vão maior ou igual 0,90m; 16) anotar
dimensão do domus; 17) completar informações
nos cortes; 18) demais elevações; 19) área de
serviço não desconta para memorial de cálculo;
4023/04 ANTONIO CARLOS MOREIRA –
Indeferido, nos termos do art. 12 e 31da lei 316/
98. Projeto não analisado; 3842/02 FERNANDO
SENA RODRIGUES – Compareça o responsável
técnico    Arq. Carmen Lucia Giraud, para ciência
e providencias quanto aos benefícios da lei 27/
03, que são: 1) artigo 2o – IV – INSS, diante da
área; 2) artigo 3o – III – anuência do condomínio
ou declaração; 9044/03 cab.4668/80
FERNANDO SENA RODRIGUES – Compareça
o Eng. Carlos Roberto de Mello  para
esclarecimentos em 30 dias. Regularizar inscrição
profissional; 1628/04 cab.50.544/81 CARLOS
SNEGUR – Compareça o responsável técnica Arq.
Rosely Rodrigues para sanear a prancha de projeto
, “local”, para atendimento da lei 27/03; 8734/03
JORGE MENDONÇA – Compareça o

responsável técnica Eng. Maria Joanilde Amâncio,
para anexar declaração constante no art. 1o , 2o §, b, da
lei comp. 27/03; 1297/04 MARIO KOGA –
Compareça o responsável técnico, Eng. Richard E.
Christofolete, para acostar declaração conforme 1o

artigo, 2o § , b, da lei 27/03; 2694/04 cab.75/01
SILVIO AFONSO DE ANDRADE E OUTRO –
Compareça o responsável técnico, Arq. Alfred
Dutzmann para apresentar os seguintes elementos
da lei comp. 27/03, que são: 1) artigo 1o , 2o § , a e b
– declarações; 2)  3o artigo – III – anuência do
condomínio ou identificação do proprietário; 1366/
04 VERA APARECIDA LEONEL DO PRADO –
Compareça o responsável técnico, Arq. Douglas
Parra para ciência e providencias, quanto aos
benefícios da lei 27/03, que são: 1) artigo 2o – II –
projeto. Comentários: face à característica da obra,
com acostamentos nos recuos, há a necessidade de
maiores esclarecimentos na prancha do
levantamento, como fachadas (4); telhado
(encaminhamento de águas e calhas) assim como
melhor descrição interna do imovel, definindo em
memorial o existente, resumidamente, dentro do
perímetro; 4057/02 cab.52.283/88 LUIS CARLOS
ARCON – Compareça o Eng. Rodollfo Horvath
Junior para atender comunique-se em 30 dias. 1)
cópia do IPTU; 2) declaração de renuncia de
indenização; 3) cotar por completo as edificações e
suas distancias as divisas; 4) planta de situação s/
escala; 6266/03 cab.5608/99 ROSANGELA
APARECIDA GODO – Compareça o Arq. Ronaldo
B. A Parente para apresentar as documentações
faltantes, conforme lei comp. 27/03 e a quitar as taxas
pertinentes conforme lei 324/98, em 30 dias; 2194/
04 VALDOMIRO LUIZ DE DEUS – Compareça o
Eng. Carlos Sérgio dos Santos para atender
comunique-se em 30 dias. 1) área do terreno; 2) pé
direito conforme C.S.E., artigo 38 II; 2276/04
cab.51.283/85 JORGE TANIGUTI E OUTROS –
Conforme petição nº 1240/04. Compareça o Arq.
Milton M. Shimizu para regularizar inscrição
profissional , em 30 dias; 2467/04 cab.51.781/89
GABRIEL BENEGAS ORTIZ – Compareça o Eng.
Paulo R. Arieta Filho para atender comunique-se em
30 dias. 1) laudo de vistoria; 2) quadro de áreas; 3)
existe área modificativa; 4) completar legenda; 7377/
03 JOSÉ WALTER MENDONÇA – Indeferido, nos
termos do art. 12 e 31 da lei 316/98. Projeto não
analisado; 5852/02 cab.5269/02 GIAN FRANCO
FAVALE – Quanto à petição nº 1219/04. Indeferido,
o pretendido na tem amparo legal à solução seria a
substituição do projeto. Ao Sefi; 10920/00
cab.54.413/91 JOAQUIM FELÍCIO TEIXEIRA –
Indeferido, nos termos do art. 12 e 31 da lei 316/98.
Projeto não analisado. Ao Sefi; 1978/04
FLORIANA BATISTA DE QUEIROZ – Indeferido,
nos   termos do art. 12 e 31 da lei 316/98. Projeto não
analisado; 2234/03 JOSÉ MENINO DOS SANTOS
E OUTRO – Quanto à petição nº 1204/04. Indeferido
nos termos do art. 12 e 31 da Lei 316/98. Ao Sefi;
2735/04 cab.2183/93 MARCIO FERNANDES
ACERBI – Indeferido nos termos do art. 12 e 31 da
lei 316/98. Ao Sefi; 5858/01 cab.51.386/87
PAULO SERGIO CATTANEO – Indeferido nos
termos do art. 12 e 31 da lei 316/98. Ao Sefi; 2011/
04 ARTHUR HERMENEGILDO FORZIATI –
Indeferido nos termos do art. 12 e art. 312 da lei 316/
98. Projeto não analisado; 159/04 CLOVIS
CAMINHOLA JUNIOR – Mantenho o
indeferimento, o pretendido não tem amparo legal, a
legalização em vigor não regulamenta o pretendido.
Nos termos do art. 11 § 3o da lei 316/98, apenas o
autor do projeto poderá funcionar no processo ou
procurador com habilitação técnica equivalente;
2649/04 cab.7335/95 ALFREDO PEREIRA
JUNIOR – Indeferido nos termos do art. 12 e art. 31
da lei 316/98. Projeto não analisado. Ao Sefi; 2826/
04 cab.12.692/96 JOSÉ LUIZ VIDEIRA –
Indeferido nos termos do art. 12 e art. 31 da lei 316/
98. Projeto não analisado. Ao Sefi; 1595/04
cab.2581/01 WILLIANS CHEQUER BURIHAN
– Indeferido nos termos do art. 12 e art. 31 da lei 316/
98. Ao Sefi; 2673/04 cab.1382/93 LUCIANO
CERESINI ANDREOSA – Indeferido, nos termos
da lei comp. 27/03. Ao Sefi; 9601/00 cab.52.889/88
MARTA DE FRANÇA OZORES – Indeferido nos
termos do art. 12 e art. 31 da lei  316/98. Ao Sefi;

2456/04 cab.50.080/87 ANTONIO CARLOS DOS
SANTOS RIBEIRO – Indeferido nos termos do art.
12 e art. 31 da lei 316/98. Ao Sefi; 5496/01
cab.52.296/86 COOPERATIVA HABITACIONAL
DE INTERESSE SOCIAL UNIÃO
BANDEIRANTE – Quanto à petição nº 1264/04.
Indeferido nos termos do art. 12 e art. 31 da lei 316/
98. Não apresentou a quitação das taxas e
documentação pertinente. Ao Sefi para
prosseguimento; 3850/04 PAULINO FURTADO
DE ALMEIDA – Arquive-se; 11.152/96 JOSÉ
CAVALIN – Conforme petição nº 1100/04 –
Arquive-se; 3498/94 cab.51.086/90 JUDIMAR
INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA. –
Conforme petição nº 1021/04 – Arquive-se.

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 15/06/04

7618/03 PRAIA GRANDE CONSTRUORA
LTDA. – Expeça-se à licença para edificar, exceto
piscina, pagos os emolumentos em 30 dias.
Responsável Técnica Praia Grande Construtora
Ltda. 121.952/D; 1587/04 cab.11237/96 KEIGO
YAMATO – Mantenha-se 63,46m² de acréscimo e
40,00 m² da piscina, nos termos da lei comp. 27/03,
pagos os emolumentos e o ISS em 30 dias. Lance-se
os débitos. Responsável Técnico Arq. Áurea F.
Silveira CREA nº 0601664959; 5829/03
cab.14131/96 PAULO SÉRGIO MARTINEZ – Face
à petição de folhas 14 e projeto apresentado, revogo
o despacho de 26/08/03. Mantenha-se 297,18 m²,
apresentado anuência do condomínio, nos termos
da lei comp. 27/03, pagos os emolumentos e o ISS em
30 dias. Lance-se os débitos. Responsável Técnico
Eng. Marcelo Godinho Lourenço CREA nº
060173159-8; 966/04 cab.1797/01 VALDELEZ
SOUZA AGUIAR – Face ao requerido de folhas 32
e esclarecimentos prestados, revogo o despacho de
15/04/04. Mantenha-se acréscimos de 33,00 m², nos
termos da lei comp. 27/03, pagos os emolumentos e
o ISS em 30 dias. Lance-se os débitos. Responsável
Técnico Eng. Maria Joanilde Amâncio CREA nº
165.586/D; 5492/02 cab.8715/96 ROSELI NAIR
DE JESUS – Face à petição nº 850/04 e
esclarecimentos prestados, revogo o despacho de
30/10/02. Mantenha-se acréscimos de 21,74 m², nos
termos da lei comp. 27/03, pagos os emolumentos e
o ISS em 30 dias, Lance-se os débitos. Responsável
Técnico Arq. Alberto Fernandes CREA nº
060090957-5; 2864/04 cab.6406/98 RICARDO
DE JESUS TORRADO – Mantenha-se acréscimos
de 91,20 m² e piscina com 18,00 m², apresentaDo
laudo de vistoria  e declaração conforme art. 1o   § 2o

, b da lei comp. 27/03, pagos os emolumentos e o ISS
em 30 dias. Lance-se os débitos. Responsável
técnico Arq. Ronaldo B. A Parente CREA nº
060081998; 6912/01 cab.5436/99 JOÃO DE
SOUZA GONÇALVES – Mantenha-se 820,98 m²,
nos termos da lei comp. 27/03, pagos os emolumentos
e o ISS e apresentado o Auto de Vistoria do Corpo de
Bombeiros, por ocasião do habite-se. Lance-se os
débitos. Responsável Técnico Eng. George
Venturini CREA nº 61.031/D; 1172/04 cab.1862/
98 JOSÉ AUGUSTO STORI – Face à petição nº 1054/
04 e esclarecimentos prestados, revogo o despacho
de 29/03/04. Mantenha-se 74,72 m² de acréscimos e
piscina com 31,84 m², apresentado ART quitado, nos
termos da lei comp. 27/03, pagos os emolumentos e
o ISS em 30 dias. Lance-se os débitos. Responsável
Técnico Arq. Áurea F. Silveira CREA 0601664959;
1343/04 cab.1363/03 NORIVAL ROBERTO SUTTI
– Mantenha-se 54,00 m², nos termos da lei comp.27/
03, pagos os emolumentos e o ISS em 30 dias. Lance-
se os débitos. Responsável Técnico Arq. André de
Freitas CREA nº 5060233141/D; 2048/04
cab.5309/99 NELSON DOS REIS – Legalize-se, a
título precário, conforme lei comp. 27/03, a área de
170,31 m², recolhidas as taxas, emolumentos e o ISS
em 30 dias. Lance-se os débitos. Responsável
Técnico Arq. Kadur El  Mouallem CREA nº 136.991/
D; 1993/04 WAGNER DERTONIO – Legalize-se,
a  titulo precário, conforme lei comp. 27/03, a área de
73,425 m², recolhidas as taxas, emolumentos e o ISS
em 30 dias. Lance-se os débitos. Responsável
Técnico Eng. Maria Joanilde Amâncio CREA
165.586/D; 2458/04 CARLOS ANTONIO
BARONI – Legalize-se, a título precário, conforme

lei comp. 27/03, a construção com total de área de
130,39 m², recolhidas as taxas, emolumentos e o ISS
em 30 dias. Lance-se os débitos. Responsável
Técnico Arq. Alessandro E. L. Donadon CREA nº
5061268566; 3272/04 cab.9057/99 CELSO
AFONSO GONÇALVES – Mantenha-se 216,24 m²
e 36,00 m² , apresentado laudo de vistoria, conforme
lei comp. 27/03, pagos os emolumentos e o ISS em
30 dias. Lance-se os débitos. Responsável Técnico
Eng. Marcelo Caldas Santos CREA nº
5060509607; 1588/04 PEDRO ANTONIO
COSTA PENHA – Legalize-se a título precário, a
edificação e construção existentes, num total de
228,97 m², recolhidas as taxas, emolumentos e o ISS
em 30 dias. Lance-se os débitos. Responsável
Técnico Arq. Áurea F. Silveira CREA nº
0601664959; 1426/04 ANTONIO SALATIEL DE
SIQUEIRA – Legalize-se, a título precário, conforme
lei comp. 27/03, a área de 102,00 m², recolhidas as
taxas, emolumentos e o ISS em 30 dias. Lance-se os
débitos. Responsável Técnico Arq. Hugo D. Gomes
CREA nº 5060887398/D; 1300/04
HERMENEGILDO AREIA CAMPOS – Sim, como
requer, legalize-se 92,96 m², expeça-se à licença para
legalizar, pagos os emolumentos, e quitado o ISS em
30 dias. Lance-se os débitos. Responsável Técnico
Eng. Richard Eduardo Christofolete CREA nº
5060185585; 6287/03 cab.52.376/89
ARMANDO BUENO RODRIGUES – Compareça
a responsável técnica, Eng. Rosa Maria Poppi N.
Berti, para ciência e providencia, pré-requisitos da
lei comp. 27/03, que são: 1) artigo 1o , 2o § - b –
declaração; 2) 2o artigo, no projeto o que aconteceu
com a edícula anterior; foi demolida?; mais uma via
do laudo (são 02); 9143/03 cab.8290/03 JOSÉ
LOPES SALES – Compareça o responsável técnico
Eng. Edson Bichir , para providencias quanto ao
reconhecimento da anotação técnica; 2891/04
DEJACI SIQUEIRA – Compareça o Eng. Edson
Bichir para atender comunique-se em 30 dias. 1)
quanto às alturas;  canil e acostamento nas laterais;
2) quanto à colagem em aprovação; 2377/04
GUERINO DA SILVA – Compareça o responsável
técnica Arq. Rosely Rodrigues para ciência e
providencias: artigo 1o , 2o § , b , declaração; artigo
2o – INSS e correção no projeto; 4211/01 cab.8020/
96 ANGELO OGAWA – Compareça o responsável
técnico Arq. Áurea F. Silveira para ciência e
providencias, artigo 1o , 2o § - b – declaração; artigo
2o – projeto complementar com a piscina a ser
legalizada e INSS: 2583/04 cab.51.035/89 JORGE
TONINI – Compareça a Arq. Áurea F. Silveira para
atender comunique-se em 30 dias. 1) quadro de áreas;
2) cotar por completo os perímetros (edificação e lote
com os recuos); 3) cotas de níveis; 4) corte AA e
fachada 5; 6) planta de implantação; 1424/04
cab.5097/94 SERGIO RUFINO AMOROSO –
Compareça a  Arq.  Áurea F. Silveira para
esclarecimentos em 30 dias. 1) quanto aos recuos; 2)
quanto ao quadro de áreas; 3) quanto à apresentação
do pretendido; 4) trata-se de edificação com 2(dois)
pavimentos; 5) demonstrar o pretendido com cortes
e fachadas; 3791/04 JULIO CESAR FERREIRA –
Compareça o Eng. José Carlos S. Camacho para
atender comunique-se em 30 dias. 1) emplacamento;
2) detalhe da escada; 3) dimensão da curva; 4) cota
de piso do pav. Superior; 2524/04 cab.42.664/92
EZEQUIEL PASTORI – Compareça a Arq. Rosely
Rodrigues para esclarecimentos em 30 dias. 1)
atender ao emplacamento; 2) apresentar declaração,
conforme lei comp. 27/03; 3) anuência da
profissional, processo anterior em aberto; 4) observar
que a locação da obra foi alterada; 3329/04
cab.50.402/85 MARCÍLIO RIBEIRO PAZ E
OUTRO – Compareça o responsável técnico Eng.
Rogério Nascimento, para ciência e providencias:
artigo 2o – corrigir planta arquitetônico, conforme
anotações; citar que o sistema de esgoto e 1 para
cada casa; 7446/02 cab.3610/98 JOSÉ BARBOSA
– Compareça a responsável técnica Eng. Maria
Joanilde Amâncio para ciência e providencias,
perante a lei comp. 27/03: artigo 2o – projeto melhorar
a legenda; 9051/03 cab.8886/03 GEORGINA
DIAS FERREIRA – Compareça o Eng. José Carlos
Camacho para atender comunique-se em 30 dias. 1)
nome do logradouro; 2) proj. do beiral; 3) elevações
laterais; 4) declaração de responsabilidade a danos

as edificações vizinhas; 5) quanto à planta de
locação e cobertura; 1713/04 JOSÉ RIVALDO
DANTAS MEDEIROS – Compareça a Arq. Márcia
Mitsuko Sino para atender comunique-se em 30
dias. 1) acostar proj. de esgoto; 2) atender
emplacamento; 3) declaração de responsabilidade
de danos; 4) planta de locação; 2631/04
cab.10.151/00 NADIA ZADOROJUDI
CARDOSO ROMÃO – Compareça o Eng. Marcelo
Caldas Santos para esclarecimentos em 30 dias. 1)
apresentar laudo de vistoria nos termos da lei
comp. 27/03; 2) corrigir área do terceiro pavimento,
que deverá considerar toda a área de piso
utilizável, coberta ou não; 3) apresentar ART
correta; 3162/04 cab.9069/96 ROBERTO
KREILI DA SILVA – Compareça o Arq. Laudino
José Boselli Filho para atender comunique-se em
30 dias. 1) fazer legenda de cores; 2) área da unidade;
1358/04 ITALO JOÃO DE OLIVEIRA –
Compareça a Arq. Alexsandra do Carmo de
Oliveira para atender comunique-se em 30 dias. 1)
implantação; 2) cota de piso de referencia; 3)
elevação principal; 1415/04 cab.50.223/87
MARIA HELENA PEIXOTO FERNANDES –
Compareça a Arq. Rosely Rodrigues para
esclarecimentos em 30 dias. 1) dotar de calha e
condutor as coberturas acostadas; 2) apresentar a
declaração da lei comp. 27/03; 3) assinar a planta;
4) corrigir corte BB e AA; 1634/04 cab.67.911/
92 ALCIDES DE MATOS FILHO – Compareça
a Arq. Rosely Rodrigues F. de Mello para atender
comunique-se em 30 dias. 1) quanto à área dos
lotes; 2) IPTU (cópia) lote 29; 3) declarações de
renuncia de indenizações e de responsabilidade
sob danos a vizinhos; 4) nº de ocupantes para
calculo do esgoto; 5) nome da rua e corte AA.
Enviar ao DDA; 1636/04 cab.67.911/92
ALCIDES DE MATOS FILHO – Compareça a
Arq. Rosely Rodrigues F. de Mello para atender
comunique-se em 30 dias. 1) quanto às áreas dos
lotes; 2) copia (capa) do IPTU do lote 29; 3) cotar
perímetro do lote e das edificações existentes;
7412/03 cab.6034/95 ELIZABETH FERREIRA
GUEDES ESPERANTE – Compareça o Arq.
Edson de Lima Júnior para atender comunique-se
em 30 dias. 1) piscina a legalizar;2) legenda; 3)
regularização de projeto modificativo; 4) situação
s/escala; 5) trata-se de laudo de vistoria e não
memorial descritivo; 3859/04 cab.2699/98 JOSÉ
SOLA BETTINI – Compareça a Eng. Rosa Maria
Poppi Neves Berti para atender comunique-se
em 30 dias. 1) fazer legenda de cores; 2) legalizar
acréscimo de área na edificação principal e
legalizar edificação do lote 18; 46/04
FRANCISCO GAVIOLLI FILHO – Sim, como
requer quanto à baixa de responsabilidade
técnica. A Sefi para intimar o proprietário a
providencias novo R.T. Encaminhe-se ao Sefi;
2697/04 cab.7447/02 FRANCISCO JOSÉ
LOURENÇO FRAGA – Quanto à petição nº
1230/04, mantenho o indeferimento, nos termos
do art. 12 e art. 31 da lei 316/98. Ao Sefi; 9508/
00 ROMULO MAGNO MAGALHÃES
GUEDES – Indeferido nos termos do art. 12 e
art. 31 da lei 316/98. Projeto não analisado. Ao
Sefi; 4674/02 cab.51.164/84 CARLOS JOSÉ
NUNES VIVEIROS – Indeferido, nos termos da
lei comp. 27/03. 1) não apresentou projeto
condizente com o existente; 2) título de
propriedade em nome do requerente; 3) área
aprovada anteriormente; 4) matricula do INSS;
5) alvará sanitário. Encaminhe-se ao Sefi; 3582/
04 ORÁCIO STIEVANO – Indeferido.
Desacordo com a lei  317/98 artigo 48 – tabela
A: 1) emplacamento; 2) projeto de esgoto; 9950/
00 cab.8176/99 LEONARDO DE SOUZA SÁ
– Quanto ao processo nº 9950/00. Indeferido nos
termos do art. 21 da lei 294/98, não houve
licenciamento ambiental. Quanto à petição nº
939/04. Indeferido , o pretendido está
incompatível com o requerido na inicial; refere-
se a pousada e a petição a residência, ART
ilegível e quadro de áreas incorreto, face ao
proc.8176/99. Ao Sefi.
ENG. ROBERTO MARTINS COSTA

Chefe da Seção de Aprovação e
Licenciamento
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Com a proposta de
revigorar o centro turístico
de Bertioga, a Prefeitura
inaugurou na úl t ima
segunda-feira, 14, as obras
da cobertura do canal da
Avenida Anchieta. O novo
espaço será destinado aos
60 expositores da Feirinha
de Artesanato, que já estão
providenciando a trans-
ferência de suas barracas.

Antes, eles ocupa-
vam uma área da Avenida
Vicente de Carvalho, em
frente ao píer de pesca do
Canal de Bertioga. Além do
novo local, os ambulantes
também poderão atender
aos turistas todos os dias -
e não somente nos finais de
semana e feriados, como
acontecia antes -, sem se
preocupar com as condições
climáticas.

As mudanças
agradaram aos expositores
que part ic iparam da
inauguração junto com o
chefe do Executivo e outras
autoridades, além de
membros da comunidade.
Com direito a bolo e fogos
de art i f íc ios, eles
comemoraram uma nova
fase que promete
incrementar, também, o
comércio local.

Orçada em R$ 350
mil, a obra foi concluída
pela Prefeitura em maio
deste ano após oito meses
de trabalho para entregar
aos membros da feirinha
uma área com 500 m² de
cober tu ra  em po l i -
carbonato  azu l ,  com
colunas e vigas metálicas,
além de 950 m² de piso em
concre to  es tampado e

NOTÍCIAS DO EXECUTIVO

“Não vamos mais trabalhar ao relento”

Prefeitura conclui cobertura do canal e entrega
novo espaço para a Feira de Artesanato

i l uminação em toda  a
extensão da cobertura do
canal.

Rev i ta l i zação da
orla - Durante a solenidade,
mereceu des taque a
importância das obras de
urban ização  na  o r la  do
canal, que serão feitas pela
Prefeitura, no trecho entre
o  For te  São João e  o
Mercado de Peixes, onde
funcionava a Feir inha de
Artesanato.

Elas seguirão o padrão
das obras que foram iniciadas
pela Coesa Engenharia nos
jardins Veleiros e Indaiá, que
contam com recursos da
ordem de R$ 3,6 milhões do
Departamento de Apoio ao
Desenvolvimento das Es-
tâncias (Dade). Todos esses
projetos complementarão o
programa de revitalização do
centro turístico da cidade.

A obra de cobertura
do  cana l  também fo i
destacada pelos presentes à
cerimônia como vital para
remodelar a frente do canal
e  dar  novo  ân imo ao
comércio.

Presidente há seis anos da
Associação de Promotores de Bertioga,
responsável pelos 60 expositores da
Feirinha de Artesanato, Francisco
Alves afirmou que o local era
exatamente o que precisavam para
oferecerem mais conforto aos turistas.
“Pelo menos, não vamos mais trabalhar
ao relento e poderemos atender melhor”,
declarou Alves, que começa a
providenciar a mudança de seus
colegas para o novo espaço, que
contará com barracas de ferro pintadas
e padronizadas, como é a intenção dos

ambulantes para deixar o local mais bonito.
Há 37 anos em Bertioga, Irene

Bezerra se orgulha de ter sido a primeira
mulher ambulante da cidade. “ Esse
ambiente está muito chique e ficará
bom”, disse feliz a vendedora de
acarajé, satisfeita com a Administração.

Seu marido e companheiro
de vendas, Natanael Felipe da Silva,
também está contente com as
mudanças para os ambulantes.
“Esse espaço é muito bom. Lá onde
a gente tava, ninguém sabia se era
barraca ou abrigo de cigano, não

tinha conforto e afastava o freguês”.
Lutar em prol do artesanato

e da cultura do município é o sonho
de Tommy de Souza, que há 25 anos
trabalha como artesã na cidade. Para
ela, que começou vendendo seu
trabalho no chão, esse espaço “é uma
dádiva de Deus. Agradeço muito à
Prefeitura e a todos que estão nos
ajudando a ter uma perspectiva de
vida melhor no futuro”.

Há quatro anos Ederval
Souza Azevedo (Careca) monta sua
barraca de doce nos finais de semana

e feriados na Feirinha  de
Artesanto. Agora, além de poder
trabalhar todos os dias e ganhar
um pouco mais, ele não terá de se
preocupar em montar e desmontar
a barraca e nem com a falta de
conforto em dias de chuva e frio.

“Aqui ficou muito bom e
a gente vai poder lucrar um pouco
todo dia. Foi um bom trabalho que a
Prefeitura fez pela gente e importante
para o turista, que vai encontrar
sempre a feirinha funcionando para
comprar algum presente”.

Com o novo espaço, que tem 500 m² de cobertura em policarbonato, ambulantes não vão mais se preocupar com condições do tempo

Renata de Brito/PMB


